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CÂMARA MUNICIPAL 
 

 
 

14.ª REUNIÃO ORDINÁRIA 
 
 

Realizada em 13 de julho de 2016 
 
 
 

DELIBERAÇÕES 
 

 
 
 

VOTOS DE PESAR 
 

 
 

VOTO DE PESAR 
 

PELO FALECIMENTO DE ELIE WEISEL 
 

“No passado dia 2 de julho morreu, com oitenta e sete 
anos, Elie Wiesel. O seu nome é dos mais respeitados pela 
história do século XX enquanto escritor que, tendo 
sobrevivido aos campos de concentração nazis, assumiu 
como missão de uma vida escrever sobre o que de mais 
terrível viveu, sentiu e observou nesses lugares de dor e 
desumanidade. 
 
Em 1986 foi-lhe atribuído o Prémio Nobel da Paz. Um 
prémio, aliás, então justificado pela sua vasta obra literária 
(de ficção e não-ficção) que manteve acesa para a história 
a memória do holocausto, defendendo todos os grupos 
vítimas de perseguições durante a segunda guerra mundial. 
Refira-se que o pai de Elie Wiesel era romeno e sua mãe 
de origem húngara. 
 
Noite é o seu livro mais conhecido. Foi publicado em 1955 
e narra as memórias de Elie Wiesel quando foi detido nos 
campos de concentração de Auschwitz e Buchenwald, ele 
que era um jovem judeu ortodoxo. Refira-se, ainda, que a 
obra literária deste homem do mundo e da humanidade é 
uma obra muito vasta incluindo, para além da ficção, a 
poesia e a própria teologia. 
 
Afigura-se-nos, assim, de inteira justiça a aprovação do 
presente voto de pesar e o envio das mais sentidas 
condolências aos familiares e amigos próximos de Ellie 
Weisel.” 
 
A Câmara Municipal de Odivelas 
 
(Aprovado por unanimidade) 
 

Odivelas, 13 de julho de 2016 
 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL 
 

(Hugo Martins) 
 

(Aprovado por unanimidade) 

 
 
 

VOTO DE PESAR 
 

PELO FALECIMENTO DE MICHEL ROCARD 
 

“Michel Rocard nasceu a 23 de outubro do ano de 1930 e 
veio a falecer a 2 de julho deste ano de 2016. É uma 
personalidade pública de França e da Europa, se não 
quisermos dizer mesmo do mundo. 
 
A sua intervenção pública pautou-se sempre pela procura 
da realização de ideais, numa perspetiva socialista e social-
democrata. Procurou as vias da diferença. Nunca fugiu 
nem à polémica, nem a uma militância constante. E 
ocupou alguns dos cargos mais importantes em França e 
no resto da Europa. 
 
Michel Rocard foi um socialista que cedo mostrou a sua 
vontade de intervir ao mais alto nível da política francesa. 
Começou por ser militante do Partido Socialista em 1949. 
Apresentou-se, em 1969, enquanto candidato à eleição 
presidencial de 1969. Rocard ocupara as funções de 
Primeiro-Ministro num governo de François Miterrand 
(de 1988 a 1991). Veio, aliás, a ser primeiro secretário do 
Partido Socialista Francês, deputado europeu e senador. 
De 2009 até à sua morte, Michel Rocard foi o embaixador 
da França para a negociação internacional para os polos 
ártico e antártico. 
 
Nesta evocação de um político de exceção, como foi 
Michel Rocard, fica sem dúvida um ato de justiça. A 
justiça que devemos aos homens bons e justos e que têm a 
coragem de intervir a bem das causas que unem e são 
fraternas.” 
 
A Câmara Municipal de Odivelas 
 
(Aprovado por unanimidade) 
 
Odivelas, 13 de julho de 2016 

 
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL 

 
(Hugo Martins) 

 
(Aprovado por unanimidade) 
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VOTOS DE CONGRATULAÇÃO 
 

 
 

VOTO DE CONGRATULAÇÃO 
 

PELAS CONQUISTAS NOS EUROPEUS DE ATLETISMO 
 

“Mais uma vez, o atletismo português está de parabéns. O 
Campeonato da Europa da modalidade que se realizou no 
início deste mês de julho em Amsterdão trouxe-nos feitos 
inéditos e deveras impressionantes. Portugal alcançou 
cinco medalhas individuais (2 de Ouro, 1 de Prata e 2 de 
Bronze) e uma medalha por equipas. 
 
Na Meia-Maratona, Sara Moreira conquistou o 1º lugar, 
sagrando-se Campeã da Europa e Jessica Augusto 
terminou no 3º lugar do pódio que, com o 12º lugar 
alcançado por Dulce Félix permitiu a vitória coletiva de 
Portugal nesta prova. 
 
Portugal brilhou também no Triplo Salto com duas atletas 
a apresentarem-se em grande nível. Patrícia Mamona 
sagrou-se Campeã Europeia com a marca de 14.58 
metros, batendo assim o Recorde Nacional da 
especialidade, assim como Susana Costa que bateu o seu 
Recorde Pessoal e terminou na 5ª posição com um salto 
14.34 metros. 
 
Na final do Lançamento do Peso, o sucesso chegou 
através de Tsanko Arnaudov que conquistou a Medalha 
de Bronze através de um lançamento com 20.59 metros. 
Trata-se de uma medalha histórica, uma vez que é a 
primeira vez que um atleta português conquista uma 
medalha em Campeonatos da Europa ao ar livre. 
 
Destaque novamente para Dulce Félix que foi a primeira 
atleta portuguesa a ser medalhada. Uma brilhante 
prestação da campeã de 2012, que lhe permitiu alcançar a 
Prata na prova dos 10.000 metros, estabelecendo um novo 
recorde pessoal, cumprindo a distância da prova em 
31.19,03 minutos. 
 
O Atletismo tem-se revelado a modalidade, por 
excelência, de topo no que refere à obtenção constante de 
lugares no pódio, nos mais diversos eventos promovidos, 
ora pela Associação Europeia de Atletismo, ora pela 
instituição máxima do atletismo internacional, a IAAF – 
Federação Internacional de Atletismo. E estas recentes 
conquistas enchem de orgulho o povo português e os 
odivelenses em particular, provando claramente que 
somos uma Nação valente e cheia de fibra. 
 
A Câmara Municipal de Odivelas congratula-se, pois, com 
o feito alcançado por todo o contingente português, 
realçando que o reconhecimento aqui manifestado 
pretende também servir de incentivo e encorajamento 
para as próximas competições que contarão com a 
presença destes brilhantes atletas. Desejamos, por isso, 

que a dedicação e o esforço acrescidos que uma 
modalidade com estas características implica, possam ser 
determinantes para ultrapassar todas as barreiras e limites, 
e permitam alcançar novos feitos em prol do desporto 
nacional, europeu e mundial. 
 
É, assim, com particular orgulho e satisfação que o 
Executivo Municipal, reunido a 13 de julho de 2016, 
decide congratular a Federação Portuguesa de Atletismo 
por mais um feito histórico para o Atletismo português e 
para o desporto europeu.” 
 
A Câmara Municipal de Odivelas 
 
(Aprovado por unanimidade) 
 
Odivelas, 13 de julho de 2016 

 
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL 

 
(Hugo Martins) 

 
(Aprovado por unanimidade) 

 
 
 

VOTO DE CONGRATULAÇÃO 
 

PELA VITÓRIA DE PORTUGAL NO EURO 2016 
 

“O desporto tem uma importância fundamental na cultura 
e na educação dos povos, bem como na sua preparação 
para a cidadania. Enquanto modalidade de alta 
competição e de grande mobilização do interesse de todas 
as camadas etárias, no mundo, o futebol atingiu um 
destaque privilegiado. Portugal tem atribuído grande 
importância ao futebol e, desde há muitas décadas que 
tem apresentado performances de destaque e vitórias de 
elevado mérito. Ao nível de clubes assim tem sido, com 
vitórias em taças europeias e com presenças em múltiplas 
finais. 
 
De facto, clubes portugueses já foram campeões 
europeus, ganhando a Taça dos Clubes Campeões 
Europeus (hoje Champions League); já ganharam a Taça dos 
Vencedores das Taças; já ganharam a Taça UEFA (hoje 
Liga Europa); tal como já ganharam a Taça do Mundo de 
Clubes. Mas, mesmo sem ganharem títulos, clubes 
portugueses diversos estiveram em múltiplas finais 
europeias transmitindo dignidade à prestação portuguesa. 
 
Ao nível das seleções o processo foi mais lento e sinuoso. 
Todos se lembram do Mundial de 66, onde os magriços, 
liderados pelo treinador brasileiro Otaviano Martins 
Glória (mais conhecido por Otto Glória) e, dentro do 
campo, por Eusébio, atingiram um honroso terceiro lugar 
e estiveram à beira do próprio título. 
 
Depois foi em 1984, em França, quando a equipa francesa 
esteve à beira de baquear perante jogadores como 
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Chalana, Jordão, Néné e tantos outros. A partir de uma 
dada altura, aliás, a seleção portuguesa deu um claro salto 
qualitativo e passou a estar presente em praticamente 
todas as fases finais de Campeonatos da Europa e de 
Campeonatos do Mundo. Não se deve esquecer a geração 
liderada, primeiro por José Augusto, e depois, em 
apoteose, por Carlos Queirós que criaram as condições 
para que o futebol de formação se tornasse uma referência 
no mundo. Ganharam-se títulos mundiais e europeus nas 
diversas camadas jovens; jogadores portugueses ganharam 
a Bola de Ouro e o caminho do sucesso sustentado 
começou a ser percorrido sem tibiezas. 
 
Jogadores como Figo, Rui Costa, Vítor Baía, João Vieira 
Pinto (entre muitos outros) estiveram à beira de conseguir 
chegar às vitórias maiores mas Portugal ficou sempre à 
porta dessas vitórias. O Euro 2004, de memória difícil 
para os portugueses, deu-nos a primeira final mas também 
nos deu, nessa final, uma dolorosa derrota com a Grécia.   
 
Neste campeonato da Europa, o Euro 2016, sentiu-se que 
havia um clima especial. A esperança, essa, era a de 
sempre. E o treinador Fernando Santos começou por 
dizer que só voltaria no dia 11 de julho e que o faria em 
festa. Os resultados dos jogos são os conhecidos. Da 
primeira fase passou-se aos oitavos de final; depois aos 
quartos-de-final e às meias-finais. Chegada à final a equipa 
portuguesa e os portugueses em geral ficaram perante a 
dúvida, o desejo e o medo do sucesso pleno. Isto é: a 
dúvida sobre se se conseguiria, o desejo intenso de vencer 
mas também o medo de perder. A missão era muito 
arrojada: tornava-se essencial vencer em casa da equipa 
anfitriã e logo em casa da França… 
O apoio dos portugueses foi essencial. Quer dos que 
vivem em Portugal Continental, quer dos que vivem nos 
Açores e na Madeira. Mas foi também extraordinário em 
todas as partes do mundo. De Timor ao Brasil. E as 
diásporas disseram presente com tanta força que a 
comitiva portuguesa o sentiu de modo indelével! De 
Marcoussis a Paris, passando por Marselha, Lyon e Saint-
Etiéne, os emigrantes portugueses disseram presente e 
nunca deixaram de acreditar que o sonho era possível. 
 
O resto é sabido. A história já se escreveu. Os jornalistas 
já relataram, falaram e escreveram. Portugal é Campeão 
Europeu, em título. E assim será durante os próximos 
quatro anos! Portugal tomou o sabor de ganhar. Não o de 
ganhar quase. Mas o sabor de ganhar mesmo tudo o que 
havia para ganhar. Ganhar perante os melhores e, por 
isso, ser melhor do que eles. 
 
É aqui que devemos congratular toda a estrutura que 
conseguiu realizar o sonho pleno de todos os portugueses 
no mundo. Do Presidente da Federação Portuguesa de 
Futebol (Fernando Gomes), aos restantes membros da 
direção da FPF; à equipa de médicos e de todo o restante 
staff de apoio da seleção; a todos os jogadores 
convocados, sem exceção. Mas deve caber uma palavra 
especial para que dois nomes se destaquem: o treinador 

Fernando Santos (talvez o primeiro a interiorizar, desde o 
primeiro instante, que era possível chegar à final e vencer) 
e o incansável e talentoso capitão Cristiano Ronaldo. 
Nesses dois nomes se apoiou toda uma equipa que apenas 
pensou em vencer. 
 
Esperemos que, a partir de agora, vencer seja tão normal 
quanto simplesmente competir. Mas nunca devemos 
esquecer todos os que trabalharam ao longo dos anos para 
que, passo a passo, fosse possível criar condições para que 
um dia uma seleção portuguesa vencesse um campeonato 
tão importante como o campeonato da europa. 
 
Neste voto de congratulação vai toda a alegria de quem, 
no Município de Odivelas viveu e respirou a tremenda 
mas extraordinária saga da seleção portuguesa de futebol 
no Euro 2016. A tal seleção que trouxe a taça não só para 
Portugal mas sobretudo para o coração de todos os 
portugueses no mundo, onde quer que estejam.” 
 
A Câmara Municipal de Odivelas 
 
(Aprovado por unanimidade) 
 
Odivelas, 13 de julho de 2016 

 
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL 

 
(Hugo Martins) 

 
(Aprovado por unanimidade) 

 
 
 
 

RETIRADA DE PONTO 
 

 
 

RETIRAR DA PRESENTE ORDEM DE TRABALHOS O PONTO 4.1 
 

Retirado da ordem de trabalhos da presente reunião da 
Câmara Municipal de Odivelas o ponto referente à 
“Proposta de atribuição de comparticipações financeiras 
para a época desportiva 2015/2016 no âmbito do 
Programa de Apoio Municipal de Odivelas: (PAMO): 
 
A - medida I – (atividade regular): 
 
A.1 – Atribuição de comparticipação financeira aos 
clubes/coletividades desportivas, no valor de €21.794,31 
(vinte e um mil, setecentos e noventa e quatro euros e 
trinta e um cêntimos); 
 
A.2 - Atribuição de apoio extraordinário como forma de 
majoração no decorrer das épocas de 2015/2016 e 
2016/2017, no valor de €10.897,16 (dez mil e noventa e 
sete euros e dezasseis cêntimos); 
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A.3 - Minuta do Contrato Programa, a celebrar de modo 
individualizado, entre o Município de Odivelas e cada uma 
das entidades beneficiárias. 
 
B - Medida II – (aquisição de bens, serviços, 
equipamentos e viaturas) - atribuição de comparticipação 
financeira, no valor de €8.846,02 (oito mil, oitocentos e 
quarenta e seis euros e dois cêntimos)” 
 
(Aprovado por unanimidade) 

 
 
 
 

ATAS 
 

 
 

ATA DA 6.ª REUNIÃO ORDINÁRIA DE 2012 
DA CÂMARA MUNICIPAL DE ODIVELAS 

 
Aprovar a Ata da 6.ª reunião ordinária da Câmara 
Municipal de Odivelas realizada a 21 de março de 2012. 
 
(Aprovada por unanimidade, dos presentes na citada reunião) 

 
 
 

ATA DA 11.ª REUNIÃO ORDINÁRIA DE 2012 
DA CÂMARA MUNICIPAL DE ODIVELAS 

 
Aprovar a Ata da 11.ª reunião ordinária da Câmara 
Municipal de Odivelas realizada a 30 de maio de 2012. 
 
(Aprovada por unanimidade, dos presentes na citada reunião) 

 
 
 

ATA DA 19.ª REUNIÃO ORDINÁRIA DE 2012 
DA CÂMARA MUNICIPAL DE ODIVELAS 

 
Aprovar a Ata da 19.ª reunião ordinária da Câmara 
Municipal de Odivelas realizada a 03 de outubro de 2012. 
 
(Aprovada por unanimidade, dos presentes na citada reunião) 

 
 
 

ATA DA 7.ª REUNIÃO ORDINÁRIA DE 2016 
DA CÂMARA MUNICIPAL DE ODIVELAS 

 
Aprovar a Ata da 7.ª reunião ordinária da Câmara 
Municipal de Odivelas, realizada a 06 de abril de 2016. 
 
(Aprovada por unanimidade, dos presentes na citada reunião) 

 
 
 
 
 
 
 

 

ALTERAÇÃO ORÇAMENTAL 
 

 
 

8.ª MODIFICAÇÃO ORÇAMENTAL 
7.ª ALTERAÇÃO ORÇAMENTAL 2016 

 
7.ª Alteração Orçamental de 2016, 8.ª Modificação 
Orçamental, nos termos dos Mapas anexos à informação 
com o n.º interno/2016/6893, de 2016-07-07, que farão 
parte integrante da ata da presente reunião. 

 
 

“7.ª Alteração Orçamental 
 

A 7.ª Alteração Orçamental de 2016 reproduz a 
necessidade de ajustamentos (reforços e anulações) de 
algumas rubricas dos serviços municipais, imprescindíveis 
ao seu normal funcionamento.  
 
De entre os vários movimentos de reforço, destaque para: 
 
- Gabinete de Tecnologia, informação e Conhecimento  
 
• No projeto referente a “Comunicação Voz e Dados”, o 
reforço de 35.000,00 € (trinta e cinco mil euros);  
 
- No Departamento de Obras Municipais, Habitação e 
Transportes  
 
• O valor de 27.000,00€ (vinte e sete mil euros), no 
projeto “Parques Infantis do Concelho”;  
 
• No projeto referente a “Reparação/Beneficiação de 
Partes Comuns de Edifícios - Odivelas e Restantes 
Freguesias”, o reforço de 159.000,00€ (cento e cinquenta e 
nove mil euros);  
 
• Uma verba de 63.000,00 € (sessenta e três mil euros), 
relativo ao projeto “Fiscalização do Território - 
Demolições”.  
 
- No Departamento de Gestão Educativa, Juventude, 
Cultura e Ambiente:  
 
• 42.000,00 € (quarenta e dois mil euros), no projeto 
“Limpeza Urbana”;  
 
• um reforço de 58.000,00 € (cinquenta e oito mil euros), 
referente ao projeto “Intervenções em Linhas de Agua”.  
 
Deste modo, a Alteração Orçamental do lado da Despesa 
totaliza 304.712,80 € (trezentos e quatro mil, setecentos e 
doze euros e oitenta cêntimos), verificando-se um 
aumento das despesas de capital no valor de 37.559,93 € 
(trinta e sete mil, quinhentos e cinquenta e nove euros e 
noventa e três cêntimos), por contrapartida de um 
decréscimo de igual montante ao nível das despesas 
correntes, conforme quadro seguinte:  
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Modificação Despesa 
 

Quadro Síntese 
 

(…)” 
 
(Aprovado por maioria) 

 
 
 
 

RESERVA DE RECRUTAMENTO 
 

 
 

ACIONAMENTO DE RESERVA DE RECRUTAMENTO 
CONTRATAÇÃO DE UM ASSISTENTE OPERACIONAL 

 
Autorização para o acionamento de reserva de 
recrutamento com vista à contratação de um Assistente 
Operacional, (Tratador Apanhador de Animais), 
constituída em resultado do procedimento concursal 
comum, para ocupação de três postos de trabalho na 
categoria de Assistente Operacional para o Gabinete 
Veterinário Municipal, implicando até ao final do corrente 
ano um custo de €4826,85 (quatro mil oitocentos e vinte e 
seis euros e oitenta e cinco cêntimos), de acordo com o 
proposto na Informação Interno/2016/6756, de 2016-06-
30. 
 
(Aprovado por unanimidade) 

 
 
 
 

PROCEDIMENTOS CONCURSAIS 
 

 
 

PROCEDIMENTO CONCURSAL COMUM PARA OCUPAÇÃO DE UM 
POSTO DE TRABALHO NA CATEGORIA DE TÉCNICO SUPERIOR 

 
Autorização de abertura do procedimento concursal, por 
tempo indeterminado, para ocupação de um posto de 
trabalho na categoria de Técnico Superior (área de 
Proteção Civil) para o Serviço Municipal de Proteção 
Civil, implicando até ao final do corrente ano um custo de 
€ 7809,92 (sete mil oitocentos e nove euros e noventa e 
dois cêntimos) de acordo com o proposto na Informação 
Interno/2016/6727, de 2016-06-29. 
 
(Aprovado por unanimidade) 

 
 
 

PROCEDIMENTO CONCURSAL COMUM PARA OCUPAÇÃO DE 
DOIS POSTOS DE TRABALHO NA CATEGORIA DE 

ASSISTENTE OPERACIONAL 
 

Autorização de abertura do procedimento concursal, por 
tempo indeterminado, para ocupação de dois postos de 
trabalho na categoria de Assistente Operacional para o 
Departamento de Obras Municipais, Habitação e 
Transportes/Divisão de Infraestruturas e Espaços 
Urbanos, implicando até ao final do corrente ano um 
custo de €6.409,86 (seis mil quatrocentos e nove euros e 
oitenta e seis cêntimos), de acordo com o proposto na 
Informação Interno/2016/6780, de 2016-06-30. 
 
(Aprovado por unanimidade) 

 
 
 
 

SERVIÇOS INTERMUNICIPALIZADOS DE 
ÁGUAS E RESÍDUOS DE LOURES E ODIVELAS 

 

 
 

AUTORIZAÇÃO DE DESPESA E INÍCIO DE PROCEDIMENTO PARA 
O CONCURSO PÚBLICO PARA “PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS NA ÁREA DE SEGUROS 
 

Na sequência da deliberação tomada, pelo Concelho de 
Administração dos SIMAR - Serviços Intermunicipalizados 
de Águas e Resíduos, Loures e Odivelas, na sua 5.ª 
reunião extraordinária, realizada no dia 5 de julho de 2016, 
foi remetida à Câmara Municipal de Odivelas, a Proposta 
n.º 256/2016, que visa a obtenção de autorização de 
despesa e início de procedimento, sob a forma de 
Concurso Público, para “Prestação de serviços na área de 
seguros”. 
 
De acordo com o proposto na Informação 
Interno/2016/7074, de 2016-07-07, conforme consta da 
proposta n.º 256/2016, do Conselho de Administração 
dos SIMAR, remetido através do ofício S/15194/2016, de 
2016-07-05, que se encontra anexa à informação acima 
referida, é proposto aprovar o seguinte: 
 
1. Autorização da despesa com o preço base de 
€1.160.000,00 (um milhão, cento e sessenta mil euros); 
 
2. Aprovação do Programa do Concurso; 
 
3. Aprovação do Caderno de Encargos; 
 
4. Composição do júri: 
 
- Filipe Santos, como Presidente; 
- Mara Gil, substitui o Presidente na sua ausência ou 
impedimento. 
- Isabel Mire Dores. 
 
Membros Suplentes: 
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- Ana Teresa Dinis; 
- Isabel Fernandes; 
- Filomena Bexiga; 
- Rui Ribeiro. 
 
5. Proposta de subdelegação na Chefe de Divisão de 
Aprovisionamento das competências referidas nos artigos 
77.º, 85.º, 100.º e 104.º, n.º 3 do Código dos Contratos 
Públicos, e no júri as referidas no artigo 50.º, ao abrigo do 
n.º 1 do artigo 109.º do Código dos Contratos Públicos. 
 
(Aprovado por unanimidade) 

 
 
 
 

DIAGNÓSTICO ESTRATÉGICO 
“PERFIL DE SAÚDE” 

 

 
 

“ODIVELAS, CONCELHO SAUDÁVEL” 
 

No decurso da reunião foi consensual que este ponto não 
deveria ser objeto de deliberação mas tão só ser objeto de 
apresentação e discussão. 
 
O ponto sobre o diagnóstico Estratégico do Perfil de 
Saúde “Odivelas, Concelho Saudável”, no âmbito da 
adesão à Associação de Municípios da Rede Portuguesa de 
Municípios Saudáveis, foi proposto através da Informação 
n.º Interno/2016/6827, de 2016-07-01. 

 
 
 
 

PROGRAMA DO URBANO AO RURAL 
 

 
 

CONTINUIDADE DO PROGRAMA DO URBANO AO RURAL 
ANO LETIVO 2016/2017 

 
Continuidade do Programa do Urbano ao Rural no Ano 
Letivo 2016/2017. O Programa Do Urbano ao Rural 
(PUR) consiste num serviço gratuito de visitas de estudo 
às instalações da Escola Profissional Agrícola D. Dinis – 
Paiã (EPADD), destinadas à população escolar. Este 
programa resulta de uma parceria entre a referida Escola e 
a Câmara Municipal de Odivelas, em vigor desde o ano 
2000. 
 
O PUR proporciona aos alunos do ensino pré-escolar e 
do ensino básico, um dia diferente em contacto com o 
mundo rural, sensibilizando-os para a valorização e 
preservação da natureza e do meio ambiente, dado que 
estes jovens são na maioria das vezes pertencentes a 
famílias citadinas, que têm cada vez menos contacto com 
esta realidade. De acordo com o proposto na Informação 

Interno/2016/ 6900, de 2016-07-05, nos termos e 
conforme consta da informação. 
 
 
«(…) 1. Projetos 
 
a) “A Escola vai à Quinta” 
 
Este projeto, através da realização de visitas de estudo, 
tem por objetivo: 
 

 Proporcionar o contacto direto com uma realidade 
rural; 

 Facilitar a aquisição de conhecimentos necessários à 
compreensão das relações do Homem com o seu meio; 

 Desenvolver nos alunos o interesse pela natureza e 
preservação do meio ambiente. 
 
Para além da visita de estudo propriamente dita, o projeto 
dispõe ainda de atividades que a complementam, tais 
como: 
 

 Oficinas tecnológicas – confecção de marmelada, 
queijo e pão; 

 Passeios de pónei/cavalo; 
 Visitas ao Centro de Recolha Animal do Concelho de 

Odivelas (Parque dos Bichos); 
 Visitas à Colecção Visitável da EPADD e 
 Ateliês de sensibilização ambiental. 

 
b) “Um Dia na Quinta” 
 
No âmbito desta iniciativa, é permitido aos munícipes e 
comunidade em geral, usufruir de um conjunto de 
atividades de lazer, contextualizadas com a sensibilização 
para temáticas do rural e do ambiente em geral. De acordo 
com o grau de satisfação manifestado pelos participantes, 
aquando a realização destas atividades, considera-se ser de 
dar continuidade ao projeto nas pausas letivas do Natal, 
Páscoa e Verão, para grupos com o número máximo de 
20 participantes por sessão perspectivando-se a realização 
de nove sessões, num total de 180 participantes. 
 
2. Recursos Materiais e Financeiros 
 
A presente proposta de continuidade do PUR pressupõe a 
afetação dos seguintes recursos materiais, logísticos e 
financeiros: 
 
a) Transporte Municipal 
 
Para efeitos de operacionalização das visitas de estudo ao 
PUR, propõe-se a afetação e reserva de transporte 
municipal durante o período letivo para a deslocação dos 
alunos e respetivos acompanhantes, provenientes de 
estabelecimentos educativos da rede pública do Concelho. 
No período compreendido entre 10 de outubro de 2016 a 
1 de julho de 2017 prevê-se a realização de 150 visitas, de 
acordo com o calendário letivo e os dias da semana 
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definidos para a realização das visitas (5 visitas por 
semana), conforme mapa infra. No que respeita às visitas 
de estudo solicitadas por estabelecimentos educativos das 
redes solidária e privada do Concelho de Odivelas e 
estabelecimentos educativos das redes pública, solidária e 
privada, situados fora da área geográfica do Concelho, o 
transporte ficará a cargo dos respetivos estabelecimentos 
educativos. 

 
Calendário das visitas de estudo 

 
Dia Período Estabelecimento Educativo 

3ª Feira Manhã Rede pública do Concelho de Odivelas 

3ª Feira Tarde Rede pública do Concelho de Odivelas 

4ª Feira Manhã Rede pública do Concelho de Odivelas 

5ª Feira Manhã Rede pública do Concelho de Odivelas 

5ª Feira Tarde Rede pública do Concelho de Odivelas 

6ª Feira Manhã Rede privada do Concelho de Odivelas e 
rede pública e privada fora do Concelho 
de Odivelas  

 
b) Protocolo de Cooperação e Colaboração no âmbito do 
PUR 
 
De acordo com o estipulado na Cláusula Terceira do 
Protocolo de Cooperação e Colaboração, celebrado entre 
o Município de Odivelas e a EPADD, no âmbito do PUR 
(anexo 1), está prevista a atribuição de uma 
comparticipação financeira anual, no montante de 
€3.773,95 (três mil setecentos e setenta e três euros e 
noventa e cinco cêntimos), valor que é atualizado, de 
acordo com o Índice de Preços no Consumidor. 
Considerando os dados do Instituto Nacional de 
Estatística para maio de 2016 (anexo 2), o índice situa-se 
nos 0,33%, representando uma atualização do valor do 
subsídio em mais € 12,45 (doze euros e quarenta e cinco 
cêntimos). 
 
Assim sendo, propõe-se que o subsídio a atribuir à Escola 
Profissional Agrícola D. Dinis-Paiã seja no valor de 
€3.786,40 (Três mil setecentos e oitenta e seis euros e 
quarenta cêntimos). 
 
c) Divulgação/Consumíveis/Material Didático  
 
Para o próximo ano letivo propõe-se um investimento de 
cerca de € 500,00 (Quinhentos euros) para a aquisição de 
consumíveis e materiais didáticos de apoio às visitas de 
estudo. 
 
Face ao exposto, a proposta do PUR para o ano letivo 
2016/2017, engloba os dois projetos apresentados: “A 
Escola vai à Quinta” e “Um Dia na Quinta”. O custo 
global estimado para a execução anual do Programa situa-
se na ordem dos € 4.286,40 (Quatro mil duzentos e 
oitenta e seis euros e quarenta cêntimos).» (Informação 

Interno/2016/ 6900, de 2016-07-05) 
 
(Aprovado por unanimidade) 

ATRIBUIÇÃO DE SUBSÍDIO À ESCOLA PROFISSIONAL 
AGRÍCOLA D. DINIS – PAIÃ 

 
Atribuição de um subsídio no valor de € 3.786,40 (três 
mil, setecentos e oitenta e seis euros e quarenta cêntimos) 
à Escola Profissional Agrícola D. Dinis – Paiã, de acordo 
com o proposto na Informação Interno/2016/6900, de 
2016-07-05. 
 
«(…) b) Protocolo de Cooperação e Colaboração no 
âmbito do PUR 
 
De acordo com o estipulado na Cláusula Terceira do 
Protocolo de Cooperação e Colaboração, celebrado entre 
o Município de Odivelas e a EPADD, no âmbito do PUR 
(anexo 1), está prevista a atribuição de uma 
comparticipação financeira anual, no montante de 
€3.773,95 (três mil setecentos e setenta e três euros e 
noventa e cinco cêntimos), valor que é atualizado, de 
acordo com o Índice de Preços no Consumidor. 
Considerando os dados do Instituto Nacional de 
Estatística para maio de 2016 (anexo 2), o índice situa-se 
nos 0,33%, representando uma atualização do valor do 
subsídio em mais € 12,45 (doze euros e quarenta e cinco 
cêntimos). 
 
Assim sendo, propõe-se que o subsídio a atribuir à Escola 
Profissional Agrícola D. Dinis-Paiã seja no valor de 
€3.786,40 (Três mil setecentos e oitenta e seis euros e 
quarenta cêntimos).» (Informação Interno/2016/ 6900, de 2016-07-05) 
 
(Aprovado por unanimidade) 

 
 
 
 

PROTOCOLO DE COOPERAÇÃO 
 

 
 

PROTOCOLO DE COOPERAÇÃO A CELEBRAR ENTRE O 
MUNICÍPIO DE ODIVELAS E A COMISSÃO NACIONAL DE 

PROMOÇÃO DOS DIREITOS E PROTEÇÃO DAS 
CRIANÇAS E JOVENS – RATIFICAÇÃO 

 
Ratificação do despacho de celebração do Protocolo de 
Cooperação entre o Município de Odivelas e a Comissão 
Nacional de Promoção dos Direitos e Proteção das 
Crianças e Jovens. O presente Protocolo de Cooperação 
determina os termos da afetação de técnicos para apoio à 
atividade das Comissões de Proteção de Crianças e Jovens 
de Odivelas na modalidade restrita, conforme previsto no 
artigo 20º.-A da Lei de Proteção de Crianças e Jovens em 
Perigo. De acordo com o proposto na informação n.º 
interno/2016/7055, de 2016-07-07, e conforme minuta 
que se encontra em anexo à informação. 
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“PROTOCOLO DE COOPERAÇÃO ENTRE A COMISSÃO 
NACIONAL DE PROMOÇÃO DOS DIREITOS E 

PROTEÇÃO DAS CRIANÇAS E JOVENS E O 
MUNICÍPIO DE ODIVELAS 

 
ENTRE: 
 
COMISSÃO NACIONAL DE PROMOÇÃO DOS DIREITOS E 
PROTEÇÃO DAS CRIANÇAS E JOVENS, pessoa coletiva n.º 
600 086 755, com sede na Praça de Londres, piso 2.º, 
1049-056 Lisboa, representada pelo Seu Presidente, Juiz 
Conselheiro Jubilado, Senhor Dr. Armando Leandro, 
como Primeira Outorgante,  
 
E 
 
MUNICÍPIO DE ODIVELAS, pessoa coletiva n.º 504 293 125, 
com sede na Rua Guilherme Gomes Fernandes, Paços do 
Concelho – Quinta da Memória – 2675-372 Odivelas, 
através do seu órgão executivo Câmara Municipal de 
Odivelas, aqui representado pelo Seu Presidente, Senhor 
Dr. Hugo Manuel dos Santos Martins, com poderes 
bastantes para o ato, como Segundo Outorgante,  
 
Considerando que, 
 
O sistema de promoção dos direitos e proteção da criança 
e do jovem implica o caráter imperioso de uma política 
integrada de promoção e defesa dos direitos da criança e 
proteção, sempre e em todos os contextos, de todas as 
violações dos seus direitos humanos, nomeadamente as 
que integram formas de violência. 
 
A atuação articulada de corresponsabilidades do Estado 
central e local, das entidades com competência em matéria 
de infância e juventude, das Comissões de Proteção de 
Crianças e Jovens (doravante designadas abreviadamente 
CPCJ) e da Comissão Nacional de Promoção de Direitos 
e Proteção de Crianças e Jovens (doravante designada 
abreviadamente Comissão Nacional), face a crianças e 
jovens em risco e em perigo representa a resposta mais 
eficaz à violação dos direitos da criança e mais sustentável 
ao longo do tempo. 
 
A Lei de Proteção de Crianças e Jovens em Perigo, 
aprovada pela Lei n.º 147/99, de 01 de setembro, alterada 
pela Lei n.º 31/2003, de 22 de agosto e Lei n.º 142/2015, 
de 08 de setembro, define o regime jurídico de promoção 
e proteção dos direitos e de proteção da criança e do 
jovem em perigo, por forma a garantir o seu bem-estar e 
desenvolvimento integral, atribuindo à Comissão Nacional 
o dever de garantir uma intervenção integrada, holística e 
transversal neste domínio da promoção e defesa dos 
direitos da criança. 
 
As CPCJ constituem a centralidade do sistema, numa 
perspetiva de estreita cooperação com os demais agentes 
convocados, nomeadamente as entidades com 
competência em matéria de infância e juventude e os 

tribunais, é fundamental que seja assegurada a sua 
capacidade protetiva.  
 
A monitorização e análise estatística periódica e 
sistemática ao funcionamento das CPCJ de Odivelas e as 
indicações resultantes do seu acompanhamento pela 
Comissão Nacional revelam manifesta falta de meios 
humanos para a adequada resposta protetiva e tornam 
premente o suprimento muito urgente desses meios na 
CPCJ, nos termos do disposto no artigo 20º.-A da Lei de 
Proteção de Crianças e Jovens em Perigo e de harmonia 
com os critérios definidos pela Comissão Nacional de 
Promoção dos Direitos e Proteção das Crianças e Jovens, 
 
Considerando, ainda, os deveres-poderes da Comissão 
Nacional relativamente ao suprimento da capacidade 
protetiva das CPCJ 
 
É celebrado e mutuamente aceite, o presente Protocolo de 
Cooperação, nos termos das cláusulas seguintes, de que os 
considerandos precedentes fazem parte integrante: 

 
CLAÚSULA PRIMEIRA 

(Objeto e âmbito) 
 

1 – O presente Protocolo de Cooperação determina os 
termos da afetação de técnicos para apoio à atividade das 
CPCJ de Odivelas na modalidade restrita, conforme 
previsto no artigo 20º.-A da Lei de Proteção de Crianças e 
Jovens em Perigo. 

 
CLAÚSULA SEGUNDA 

(Obrigações do Primeiro Outorgante) 
 

Constituem obrigações da Comissão Nacional: 
 
a) Assegurar a comparticipação financeira correspondente 
a 2 (dois) técnicos afetos para apoio à atividade das CPCJ 
de Odivelas, calculada e transferida nos termos da cláusula 
quinta. 
b) Participar no processo de seleção dos técnicos para 
apoio à atividade das CPCJ, 
c) Proporcionar formação inicial e contínua aos referidos 
técnicos. 

 
CLAÚSULA TERCEIRA 

(Obrigações do Segundo Outorgante) 
 

Constituem obrigações do Município de Odivelas: 
 
a) Selecionar os técnicos a afetar às CPCJs, com a 
participação da Comissão Nacional, tendo em conta o 
perfil e as qualificações adequadas ao objetivo de garantia 
da capacidade e qualidade protetiva da comissão restrita; 
b) Afetar à CPCJ de Odivelas 2 (dois) técnicos, a tempo 
inteiro, com licenciatura na(s) área(s) previamente 
indicada(s) pela Comissão Nacional, ouvidas as CPCJ; 
c) Assegurar que os técnicos a afetar às CPCJ pertencem 
preferencialmente, ao respetivo mapa de pessoal; 
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d) Garantir que os técnicos a afetar às CPCJ 
desempenharão as respetivas funções cumprindo o 
horário de trabalho praticado para os demais 
trabalhadores; 
e) Garantir que os técnicos a afetar às CPCJ constituem 
um efetivo reforço ao número de membros que, à data da 
celebração do presente protocolo, compõem a comissão 
restrita; 
f) Determinar que os técnicos a afetar às CPCJ guardam 
reserva e confidencialidade sobre toda a informação de 
que tenha conhecimento na CPCJ em razão do exercício 
das respetivas funções; 
g) A assunção de todas as responsabilidades inerentes a 
essa afetação, incluindo as relativas ao seguro de acidentes 
de trabalho; 
h) Assegurar apoio judiciário aos técnicos, quando 
demandados por atos praticados no exercício das funções 
objeto do presente protocolo;  
i) Pedir anualmente o certificado do registo criminal aos 
técnicos afetos à CPCJ, nos termos e para os efeitos 
previstos no artigo 2.º da Lei nº 113/2009, de 17 de 
Setembro, com a redação que lhe foi conferida pela Lei nº 
103/2015, de 24 de agosto. 

 
CLAÚSULA QUARTA 

(Atribuições do técnico de apoio afeto à atividade da 
CPCJ) 

 
1 - São atribuições dos técnicos de apoio as que lhe forem 
atribuídas pela CPCJ de harmonia com a letra e o espírito 
do artigo 20º.-A da Lei de Proteção de Crianças e Jovens 
em Perigo, nomeadamente: 
 
a) Atendimento e informação dos cidadãos que se dirigem 
à CPCJ; 
b) Receção e análise das sinalizações de crianças e jovens 
em eventual situação de perigo; 
c) Avaliação e diagnóstico em equipa interdisciplinar e 
interinstitucional das situações sinalizadas; 
d) Elaboração e emissão de informações e relatórios de 
avaliação e diagnóstico, pareceres e relatórios de 
acompanhamento da execução das medidas. 
 
2 - A intervenção dos técnicos afetos para apoio à 
atividade da modalidade restrita obedece aos princípios 
orientadores dispostos na Lei de Protecção de Crianças e 
Jovens em Perigo, ao regulamento interno da CPCJ, bem 
como ao Estatuto e Funções dos Técnicos Afetos à 
Comissão Restrita no âmbito do artigo 20º A da LPCJP, 
que constitui anexo ao presente protocolo. 

 
CLAÚSULA QUINTA 

(Comparticipação financeira) 
 

1 – O valor da comparticipação financeira prevista na 
cláusula segunda, alínea a), corresponde à posição 
remuneratória 1 (um) da carreira de técnico superior. 
 

2 – O valor calculado nos termos do número anterior é 
transferido semestralmente pela Secretaria Geral do 
Ministério do Trabalho, Solidariedade e Segurança Social. 

 
CLAÚSULA SEXTA 

(Substituição dos técnicos de apoio afeto à atividade da 
CPCJ) 

 
1 - Em caso de incumprimento por qualquer dos técnicos 
de apoio afeto à atividade das CPCJ, o Município de 
Odivelas deve proceder, com a máxima urgência à sua 
substituição. 
 
2 – Em caso de faltas ou impedimento por parte dos 
técnicos afetos, por período superior a 30 (trinta) dias, 
deve o Município proceder à sua substituição pelo período 
correspondente ao impedimento.  

 
CLAÚSULA SÉTIMA 

(Avaliação dos técnicos de apoio afeto à atividade da 
CPCJ) 

 
1 – Trimestralmente os outorgantes, em articulação com 
as CPCJ, avaliam conjuntamente o cumprimento das 
obrigações inerentes ao presente Protocolo de 
Cooperação e o seu desenvolvimento tendo em vista a 
finalidade da sua celebração. 
 
2 – A Comissão Nacional, ouvidas as CPCJ, transmitirá ao 
segundo outorgante os elementos relevantes e necessários 
à avaliação de desempenho dos técnicos afetos. 

 
CLAÚSULA OITAVA 
(Vigência e Denúncia) 

 
1 - O presente Protocolo de Cooperação entra em vigor 
no primeiro dia útil seguinte à data da sua assinatura. 
 
2 – O presente Protocolo de Cooperação vigorará até 31 
de dezembro de 2016, sendo renovado automaticamente 
por períodos de 1 (um) ano, podendo ser denunciado por 
qualquer das partes com a antecedência mínima de 30 
(trinta) dias. 

 
CLAÚSULA NONA 

(Produção de efeitos) 
 

Sem prejuízo da data de entrada em vigor do presente 
protocolo, o mesmo só produz efeitos financeiros a partir 
da data da afetação efetiva dos técnicos nos termos 
constantes do protocolo. 

 
CLAÚSULA DÉCIMA 
(Disposições finais) 

 
1 - As omissões ao presente Protocolo de Cooperação 
serão oportunamente analisadas e resolvidas pelas partes 
envolvidas. 
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2 - O presente protocolo é feito em duplicado, sendo um 
exemplar entregue a cada um dos Outorgantes. 
 
Lisboa, 11 de julho de 2016 
 

O Primeiro Outorgante 
Comissão Nacional de 

Promoção dos Direitos e 
Proteção das Crianças e 

Jovens 
O Presidente 

O Segundo Outorgante 
Município de Odivelas 

O Presidente da Câmara 
Municipal de Odivelas 

  
_______________________ _______________________ 

(Juiz Conselheiro Jubilado 
Armando Leandro) 

(Hugo Manuel dos Santos 
Martins)” 

 
(Aprovado por unanimidade) 

 
 
 
 

DESPEJO ADMINISTRATIVO 
 

 
 

DESPEJO ADMINISTRATIVO DO LOCADO SITO NA PRACETA 
MARQUESA DE ALORNA, N.º 1 – 8º DIREITO, EM ODIVELAS 

 
Decisão de ordenar e mandar executar o despejo 
administrativo do locado sito na Praceta Marquesa de 
Alorna, n.º 1, 8.º Dt.º, em Odivelas, à subarrendatária 
Elisabete Maria Lima Miranda, requisitando, para o efeito, 
as autoridades policiais competentes. Não tendo a 
notificada cumprido voluntariamente a obrigação de 
desocupação e entrega da habitação, tendo por base as 
razões de facto e de direito que justificaram a tomada de 
decisão final, resolução do contrato de subarrendamento, 
de acordo com o proposto na informação n.º 
Interno/2016/6611, de 2016-06-27. 
 
(Aprovado por unanimidade) 

 
 
 
 

APOIOS 
 

 
 

“MISS CONCELHO DE ODIVELAS” (2016) E 
DESFILE DE MODA INTEGRADO NAS COMEMORAÇÕES 

DO 20º ANIVERSÁRIO DA COMUNIDADE  
DOS PAÍSES DE LÍNGUA PORTUGUESA 

 
Atribuição de apoios para a realização da final da 24.ª 
Edição do Concurso “Miss Concelho de Odivelas 2016” e 
do Desfile de Moda no âmbito das Comemorações do 
20.º Aniversário da Comunidade dos Países de Língua 
Portuguesa, de acordo com o proposto na Informação n.º 
Interno/2016/6930, de 2016-07-05. 
 
 

“(…) Apoio Solicitado: 
 
Para a realização das iniciativas supra referidas foram 
solicitados os seguintes apoios: 
 
a) Cedência de Material/Apoio Logístico em articulação 
com a DJGFP/DFA, para os dias 30 e 31 de julho de 
2016: 
 
- 4 passadeiras vermelhas;  
- 4 caixas de panos pretos; 
- 200 cadeiras; 
- 28 estrados e respetivo transporte; 
- 1 degrau (apoio de palco); 
- Material de som. 
 
b) Cedência da Nave 1 do Pavilhão Multiusos para os dias 
30 e 31 de julho de 2016 e Isenção de Pagamento do valor 
previsto em Tabela de Preços, nos termos do artigo 36º 
do Regulamento de Funcionamento, Cedência e 
Utilização do Pavilhão Multiusos de Odivelas. 
 
Foi solicitada à DDD confirmação quanto à 
disponibilidade da Nave 1 do Pavilhão Multiusos para as 
datas em causa e respetivo valor de utilização, 
correspondendo o mesmo a 3600€, acrescido de IVA à 
taxa legal em vigor.  
 
Tendo em conta a programação do Pavilhão Multiusos de 
Odivelas, o agendamento dos eventos ora em análise não 
interfere com o normal funcionamento do equipamento. 
 
c) Isenção do Pagamento das taxas de emissão das 
licenças necessárias à realização dos eventos, nos termos 
do n.º 7 do artigo 2º do Regulamento de Taxas e Outras 
Receitas Municipais (RTORM), 
 
Para a realização dos referidos eventos é necessária a 
Licença Especial de Funcionamento de Recintos 
Improvisado, que corresponde ao seguinte valor: 
 
LFRI – artigo 72º n.º 2 = 45 € + (2,94 € x 2) = 50,88 € 
 
d) Cedência de Transporte Municipal para os dias de 18 a 
22 de julho de 2016. 
 
Foi solicitada informação ao DOMHT/DTO quanto à 
disponibilidade de frota municipal para as seguintes datas: 
 
- 2 viaturas municipais de 8 lugares para visita das 
finalistas pelo concelho, de 18 a 22 de julho, 
 
- 1 autocarro municipal para visita das finalistas à 
Azambuja, dia 21 de julho. 
 
O custo da referida cedência é de 122,36 € 
 
e) Agendamento de uma visita das finalistas à Quinta da 
Fonte Santa. 
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f) Oferta de 25 t-shirts com o logotipo da CMO, no valor 
de 347,47 €, com IVA incluído. (…)” (Informação n.º 

Interno/2016/6930, de 2016-07-05) 
 
(Aprovado por maioria) 

 
 
 
 

SUBSÍDIOS E COMPARTICIPAÇÕES 
 

 
 

ACEITAÇÃO DE DOAÇÃO DE UMA OBRA DE 
PINTURA INTITULADA “NOVA YORK” 

 
Aceitação de doação de uma pintura do artista João Feijó, 
intitulada “Nova York”, com as dimensões de 60 cm x 80 
cm, no valor total de € 1.900,00 (mil e novecentos euros), 
a fim de a mesma pertencer ao acervo Municipal do 
Centro de Exposições de Odivelas, de acordo com o 
proposto na Informação Interno n.º 2016/6683, de 2016-
06-28. 
 
(Aprovado por unanimidade) 

 
 
 
 

PROCESSOS PARTICULARES 
 

 
 

ESQUEMA DIRETOR DA UOPG – 12 - ÁREA EMPRESARIAL DE 
FAMÕES - DELIMITAÇÃO DA UNIDADE DE EXECUÇÃO DO POLO 

EMPRESARIAL POENTE 
 

De acordo com o constante na informação dos serviços 
com o n.º 008/DPUPE/FL/2016, de 2016-06-19, é 
proposto aprovar: 
 
- O Esquema Diretor da UOPG-12- Área Empresarial de 
Famões; 
 
- A Delimitação da Unidade de Execução do Polo 
Empresarial Poente, respetivos Termos de Referência e 
início do período de discussão pública, nos termos que 
constam da informação acima referida. 
 
 
“(…) Considerando que: 
 
A Lei de Bases Gerais da Política Pública de Solos, de 
Ordenamento do Território e de Urbanismo, Lei N.º 
31/2014, de 30/maio, estabelece um papel regulador na 
ocupação e transformação das áreas de intervenção do 
território e respetiva contratualização nos termos dos 
artigos n.º 54 e n.º 55. 
 
O Regime Jurídico dos Instrumentos de Gestão Territorial 
(RJIGT), aprovado pelo Decreto-Lei N.º 80/2015, de 

14/maio, prevê entre figuras e sistemas de execução dos 
Planos Municipais de Ordenamento do Território 
(PMOT), a figura da Unidade de Execução (UE), 
enquanto mecanismo de execução do território, regulada 
nos artigos n.º 146 a n.º 152. 
 
A delimitação da Unidade de Execução consiste na 
fixação em planta cadastral dos limites físicos da área a 
sujeitar a intervenção urbanística, com identificação de 
todos os prédios abrangidos, assegurando um 
desenvolvimento urbano harmonioso, a justa repartição 
de benefícios e encargos pelos proprietários envolvidos e 
contempla as áreas a afetar a espaços públicos e 
equipamentos previstos no Plano em vigor, em 
observância do artigo n.º 148 do RJIGT. 
 
Na área abrangida pela presente Unidade de Execução 
encontra-se em vigor o Plano Diretor Municipal de 
Odivelas, aprovado pela Assembleia Municipal de 
Odivelas, na sua reunião de 29/junho/2015 e publicado 
no Diário da República, 2.ª Série, N.º 171, de 
02/setembro/2015, através do Aviso N.º 10014/2015, 
que contempla designadamente nos artigos n.º 64 a 67, no 
que se refere aos sistemas de execução que a lei prevê para 
a realização das Unidades de Execução e aos critérios a 
que deve obedecer a sua delimitação. 
 
A proposta para a delimitação desta Unidade de Execução 
tem um papel regulador da ocupação da área a intervir, 
incluindo as regras e disposições em vigor aplicáveis à área 
de intervenção, sintetizando a sua tradução espacial, 
resultado de um processo de acompanhamento do 
processo apresentado pelos atuais proprietários das 
parcelas incluídas na Área de Intervenção. 
 
A delimitação da Unidade do Polo Empresarial Poente, 
decorre dos objetivos definidos no PDM de Odivelas, 
nomeadamente, para a UOPG-12-Área Empresarial de 
Famões, artigo n.º 66º, preconizando concretizar uma 
solução integradora que permita qualificar esta parte do 
território do concelho, cujo desenho urbano irá 
materializar-se em ordem a objetivos gerais, 
nomeadamente: 
 
• Reforçar o papel de Odivelas no contexto 
metropolitano, oferecendo, na região urbana polinucleada, 
um polo empresarial de nova geração, promovendo a 
captação de novas empresas dedicadas à indústria 
tecnológica ou criativa, complementado por espaços 
verdes de recreio e lazer de utilização coletiva, 
concorrendo para a criação de uma oferta competitiva e 
diferenciada no mercado global. 
 
No estudo desenvolvido e respetivo esquema diretor da 
UOPG-12-Área Empresarial de Famões, os objetivos 
programáticos observados, delinearam os pressupostos a 
considerar nas SUB-UOPGs, nomeadamente na SUB-
UOPG-01.01, que corresponde à Unidade de Execução 
do Polo Empresarial Poente: 
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• Apostar numa área de localização de empresas de base 
tecnológica; 
• Melhorar as componentes da mobilidade e transportes, 
no sentido de potenciar a utilização do transporte coletivo 
e os modos suaves da locomoção por parte da população; 
• Assegurar uma forma urbana de caráter multifuncional 
articulada com o centro da cidade de Odivelas e com 
espaços verdes relevantes. 
 
No que concerne aos objetivos específicos da Unidade de 
Execução: 
 
• Assegurar a implementação de uma zona multifuncional 
com programa predominantemente de terciário superior 
de indústrias tecnológicas ou criativas; 
• Criar uma nova centralidade pela predominância da 
função terciária, onde a presença dos espaços verdes 
urbanos é um fator distintivo; 
• Preservar e valorizar o património natural e cultural, 
designadamente os principais espaços naturais. 
 
Relativamente à edificabilidade, a Unidade de Execução, 
pode vir a ser concretizada por aplicação dos princípios e 
regras estabelecidos no ordenamento e usos do solo, 
artigo n.º 36 do PDM de Odivelas, nomeadamente no 
sistema de gestão e de execução, artigos n.º 64 a 69, 
observando os valores de referência da respetiva UTH-3, 
relativamente o índice médio de utilização e a área de 
cedência média. 
 
A Unidade de Execução prevê a realização de operações 
urbanísticas integradas e de conjunto sobre vários prédios, 
impedindo a realização de operações urbanísticas isoladas 
e pontuais, desligadas de uma visão global e coerente da 
ocupação, uso e transformação do espaço em questão. 
 
A Unidade de Execução do Polo Empresarial Poente será 
concretizada mediante o sistema de cooperação 
pertencendo ao Município a iniciativa da execução, com a 
cooperação e atuação coordenadas dos particulares 
interessados e proprietários de harmonia com a 
programação estabelecida pelo Município e nos termos 
dos direitos e obrigações dos intervenientes definidos por 
Contrato de Urbanização, conforme artigo n.º 150 do 
RJIGT. 
 
A Área da Unidade de Execução não se encontra 
abrangida por plano de pormenor, pelo que de acordo 
com o n.º 4 do artigo n.º 148, a Câmara Municipal deve 
promover, previamente à aprovação, num período de 
discussão pública em termos análogos aos previstos para o 
plano de pormenor, anunciada com a antecedência 
mínima de 5 (cinco) dias e pelo prazo máximo de 20 
(vinte) dias úteis, pelos mesmos meios. 
 
Com o enquadramento descrito e de acordo com o PDM 
de Odivelas, foram elaborados os Termos de Referência e 
Programa Desenhado, em anexo à presente proposta. 
 

Considerando que a Proposta da Unidade de Execução se 
enquadra no âmbito do Plano Diretor Municipal de 
Odivelas, e se encontram reunidas as condições para a 
aprovação da sua delimitação, propõe-se submeter a 
deliberação em Reunião de Câmara da proposta de 
delimitação da Unidade de Execução do Polo Empresarial 
Poente, os respetivos Termos de Referência e Programa 
Desenhado Anexo, e ainda a abertura do período de 
discussão pública por um prazo de 20 (vinte) dias, nos 
termos do n.º 2 do artigo n.º 147 e do n.º 4 do artigo n.º 
148 do Regime Jurídico dos Instrumentos de Gestão 
Territorial. (…)” (Informação n.º 008/DPUPE/FL/2016, de 2016-06-

19) 
 
 
“ESQUEMA DIRETOR 
UOPG12 – ÁREA EMPRESARIAL DE FAMÕES – JUNHO 
2016 
 
(…)1. ENQUADRAMENTO SOCIO TERRITORIAL 
 
1.1. CARACTERIZAÇÃO TERRITORIAL 
 
A UOPG 12 – Área Empresarial de Famões localiza-se na 
União das Freguesias da Pontinha e Famões e 
compreende uma área total de 255,13 ha, estando limitada 
a Norte por uma área urbana de baixa densidade, na qual 
domina a função residencial, a Nascente pela área urbana 
central mais recente da cidade de Odivelas, 
correspondente à Urbanização das Colinas do Cruzeiro, a 
Sul pela área de várzea da Quinta da Paiã e a Poente por 
uma área urbana caracterizada pela existência de atividades 
económicas de grande dimensão e zonas urbanas de 
função residencial. 
 

 
Delimitação territorial da UOPG 12 
 
Esta Unidade é constituída sobretudo por espaços não 
edificados, dos quais grande parte constitui a Estrutura 
Ecológica Municipal. Compreende também os espaços 
das antigas instalações da Cometna, da Quinta dos Cedros 
e da zona industrial da Ulmeira. 
 
É atravessada pelo eixo viário Nascente-Poente 
correspondente à via T14, sendo limitado a Nascente pelo 
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eixo longitudinal da Avenida das Acácias, tendo grande 
proximidade a Sul à grande infra-estrutura rodoviária do 
IC17 – CRIL. 
 
Este espaço apresenta um grande potencial de expansão 
da área urbana circundante, integrando espaços verdes, 
garantindo a sua articulação com o tecido urbano 
consolidado na sua maioria classificado como urbano e 
promovendo a valorização paisagística da área constituída 
pela Quinta dos Cedros e áreas naturalizadas limítrofes, 
pelo desenvolvimento de um parque municipal (entre esta 
área e a Quinta da Paiã – UOPG 01), estruturado pelas 
áreas constituintes de RAN, por forma a valorizar 
atividades relacionadas com a componente agrícola em 
interligação com as áreas periféricas de maior 
sensibilidade. 
 
É possível identificar alguns vazios urbanos de dimensão 
considerável, que se assumem como futuras áreas de 
expansão do aglomerado e que importa estruturar, tendo 
em conta os eixos viários existentes e propostos, o que 
passa pela criação de um pólo empresarial de cariz 
tecnológico, promovendo a captação de novas empresas, 
contribuindo para a consolidação e afirmação de Odivelas 
como um território central, coeso e competitivo. (…)” 
(Esquema Diretor UOPG12-Área Empresarial de Famões Junho 2016, p. 3 e 4) 
 
 
“UNIDADE DE EXECUÇÃO 
TERMOS REFERÊNCIA 
POLO EMPRESARIAL POENTE – JUNHO 2016 
 
(…) 1. Introdução 
 
O presente Estudo enquadra e define a oportunidade de 
elaboração de uma Unidade de Execução (UE) do Polo 
Empresarial Poente, de acordo e para os efeitos do 
previsto no n.º 2 do artigo n.º 147 do Decreto-Lei N.º 
80/2015, de 14/maio, com a atual redação, o Regime 
Jurídico de Instrumentos de Gestão Territorial (RJIGT). 
A Unidade de Execução proposta integra a área da UOPG 
12 - Área Empresarial de Famões, do Plano Diretor 
Municipal de Odivelas, aprovado na Assembleia 
Municipal de Odivelas, na sessão de 29/junho/2015 e 
publicado em Diário da República N.º 171, 2.ª Série, de 
02/setembro/2015. 
 
2. Localização e características da Área de Intervenção 
 
A Área de Intervenção da Unidade de Execução do Polo 
Empresarial Poente corresponde à SubUOPG 12.01 da 
UOPG 12 - Área Empresarial de Famões, conforme 
estudo antecedente desenvolvido e respetivo esquema 
diretor. 
 
A área de Intervenção da Unidade de Execução do Polo 
Empresarial Poente situa-se na zona central do território 
de Famões, tem área aproximada de 28ha (vinte e oito) e 
apresenta as seguintes confrontações: 
 

▪ A norte – Bairro do Trigache; 
▪ A nascente – Bairro da Quinta das Pretas; 
▪ A sul – Território abrangido pela SubUOPG 12.04, 
actualmente desocupado; 
▪ A poente – Território abrangido pela SubUOPG 12.02, 
correspondente ao Bairro da Quinta das Dálias. 
 
Ao nível das condicionantes, na área marginal nascente 
deste território, junto à confrontação com a SubUOPG 
12.02 e atravessando-o na direção norte/sul, existe o 
ecossistema de REN Zonas declivosas – Áreas com risco de 
erosão. É, também, atravessada pela Ribeira de Famões e 
pela Ribeira das Dálias, que constituem Domínio Público 
Hídrico. Na área central, está sujeita à Servidão 
Aeronáutica na faixa entre as cotas 145 e 245, no sentido 
nordeste/sudoeste; no limite nascente, à Servidão das 
Linhas da Rede Nacional de Distribuição de Electricidade 
– RND; e, a nordeste da área, localiza-se o posto de 
seccionamento de Famões da EDP. 
 
3. Antecedentes 
 
A Área de Intervenção da Unidade de Execução abrange 
uma extensa área desqualificada, que corresponde a um 
parque industrial metalomecânico, cujas instalações se 
encontram abandonadas, constituindo uma situação de 
degradação urbanística e ambiental. 
 
A área da SubUOPG tem vindo a ser objecto de 
preocupação por parte dos diversos executivos 
municipais, que têm consciência da importância da área 
no desenvolvimento económico e urbano do município e 
que representará um amplo processo de regeneração 
urbana. 
 
Neste contexto, refira-se a intenção de promover o 
Parque de Competitividade e Tecnologia de Odivelas 
“O’TECH” em 2006 (processo 8951/LO), proposta de 
iniciativa privada que aparece na sequência de um plano 
geral para toda a área expectante de Famões a Nascente e 
Sul desta Unidade de Execução, que não veio a 
concretizar-se por diversos factores, dos quais se destaca o 
contexto de crise económica e financeira. 
 
Considerando a recente publicação do PDMO, que vem 
dotar o município de um instrumento de planeamento 
estratégico, mais adaptado às atuais dinâmicas territoriais, 
a área do Polo Empresarial de Famões recupera o seu 
papel catalisador no desempenho de Odivelas no contexto 
metropolitano. 
 
4. Objetivos da Unidade de Execução 
 
O território da SubUOPG 12.01 com cerca de 28ha (vinte 
e oito) apresenta um grande potencial no reforço do papel 
de Odivelas no contexto metropolitano, na medida em 
que reúne condições para oferecer, na região urbana 
polinucleada, um polo empresarial de nova geração, 
promovendo a captação de novas empresas dedicadas à 
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indústria tecnológica, complementado por espaços verdes 
de recreio, de fruição e lazer, concorrendo para a criação 
de uma oferta competitiva e diferenciada no mercado 
global. 
 
A área da SubUOPG 12.01 abrange um parque industrial 
metalomecânico cuja empresa proprietária declarou 
falência em 2004, permanecendo as instalações 
abandonadas há mais de uma década, importando reverter 
o processo de degradação atual. 
 
Tendo em conta a atividade industrial em causa, a futura 
intervenção implicará um processo de descontaminação 
dos solos e qualificação ambiental da área. 
 
A SubUOPG 12.01 detém os seguintes objetivos 
programáticos: 
 
• Assegurar a implementação de uma zona multifuncional 
com programa predominantemente de terciário superior 
de indústrias tecnológicas ou criativas; 
• Garantir uma forma urbana de carácter multifuncional 
articulado com o centro da cidade de Odivelas e com 
espaços verdes relevantes; 
• Apostar numa estrutura verde e paisagem de excelência, 
não só com funções panorâmicas mas também de recreio 
e lazer, aproveitando o potencial da riqueza de estrutura 
ecológica no local, potenciando a regeneração de toda a 
área, contribuindo para a melhoria da imagem urbana do 
local; 
• Criar uma nova centralidade pela predominância da 
função terciária, onde a presença dos espaços verdes 
urbanos é um fator distintivo, aproveitando a proximidade 
aos principais eixos rodoviários regionais; 
• Melhorar as componentes da mobilidade e transportes, 
no sentido de potenciar a utilização do transporte coletivo 
e os modos suaves de locomoção, apostando na 
implementação de uma rede ciclável, onde o urbano e o 
rural se interliguem; 
• Reconverter as linhas aéreas de alta tensão que 
atravessam a área em infraestrutura subterrânea. 
 
Em síntese, a área objeto da Unidade de Execução será 
desenvolvida tomando como base as opções estratégicas 
da intervenção, as potencialidades de reconversão 
urbanística e os objetivos programáticos expressos nestes 
Termos de Referência. (…) (Unidade de Execução - Termos Referência 

– Polo Empresarial Poente – junho 2016, página 2 a 4) 
 
(Aprovado por maioria) 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

DELIMITAÇÃO DA UNIDADE DE EXECUÇÃO DA 
COLINA DOS CEDROS 

 
Delimitação da Unidade de Execução da Colina dos 
Cedros, respetivos Termos de Referência e início do 
período de discussão pública, de acordo com o proposto 
na Informação n.º 009/DPUPE/FL/2016, de 28-06-
2016. 
 
 
“(…) Considerando que: 
 
A Lei de Bases Gerais da Política Pública de Solos, de 
Ordenamento do Território e de Urbanismo, Lei N.º 
31/2014, de 30/maio, estabelece um papel regulador na 
ocupação e transformação das áreas de intervenção do 
território e respetiva contratualização nos termos dos 
artigos n.º 54 e n.º 55. 
 
O Regime Jurídico dos Instrumentos de Gestão Territorial 
(RJIGT), aprovado pelo Decreto-Lei N.º 80/2015, de 
14/maio, prevê entre figuras e sistemas de execução dos 
Planos Municipais de Ordenamento do Território 
(PMOT), a figura da Unidade de Execução (UE), 
enquanto mecanismo de execução do território, regulada 
nos artigos n.º 146 a n.º 152. 
 
A delimitação da Unidade de Execução consiste na 
fixação em planta cadastral dos limites físicos da área a 
sujeitar a intervenção urbanística, com identificação de 
todos os prédios abrangidos, assegurando um 
desenvolvimento urbano harmonioso, a justa repartição 
de benefícios e encargos pelos proprietários envolvidos e 
contempla as áreas a afetar a espaços públicos e 
equipamentos previstos no Plano em vigor, em 
observância do artigo n.º 148 do RJIGT. 
 
Na área abrangida pela presente Unidade de Execução 
encontra-se em vigor o Plano Diretor Municipal de 
Odivelas, aprovado pela Assembleia Municipal de 
Odivelas, na sua reunião de 29/junho/2015 e publicado 
no Diário da República, 2.ª Série, N.º 171, de 
02/setembro/2015, através do Aviso N.º 10014/2015, 
que contempla designadamente nos artigos n.º 64 a 67, no 
que se refere aos sistemas de execução que a lei prevê para 
a realização das Unidades de Execução e aos critérios a 
que deve obedecer a sua delimitação. 
 
A proposta para a delimitação desta Unidade de Execução 
tem um papel regulador da ocupação da área a intervir, 
incluindo as regras e disposições em vigor aplicáveis à área 
de intervenção, sintetizando a sua tradução espacial, 
resultado de um processo de acompanhamento do 
processo apresentado pelos atuais proprietários das 
parcelas incluídas na Área de Intervenção e decorrente do 
Protocolo celebrado em 2004, entre a Câmara Municipal 
de Odivelas e a ELDAPA e PONTERIQUE, 
relativamente ao alargamento e à beneficiação da EM536, 
abrangendo os troços da via L13, da via T14 e do nó 62 
de articulação entre ambas, e orientação dos atuais 
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proprietários das parcelas incluídas na Área de 
Intervenção. 
 
A delimitação da Unidade de Execução da Colina dos 
Cedros, decorre dos objetivos definidos no PDM de 
Odivelas, nomeadamente, para a UOPG-12-Área 
Empresarial de Famões, artigo n.º 66º, preconizando 
concretizar uma solução integradora que permita 
qualificar esta parte do território do concelho, cujo 
desenho urbano irá materializar-se em ordem a objetivos 
gerais, nomeadamente: 
 
• Qualificar o tecido urbano local, apostando numa nova 
imagem e contemplando a valorização das áreas urbanas, 
dando continuidade à estrutura urbana envolvente e 
promovendo a criação de espaços de recreio e lazer de 
utilização coletiva; 
• Valorizar os espaços naturalizados, aproveitando-os para 
criar e integrar espaços verdes de descompressão e de 
lazer de utilização coletiva complementares ao tecido 
urbano. 
 
No estudo desenvolvido e respetivo esquema diretor da 
UOPG-12-Área Empresarial de Famões, os objetivos 
programáticos observados, delinearam os pressupostos a 
considerar nas SUB-UOPGs, nomeadamente na SUB-
UOPG-07.01, que corresponde à Unidade de Execução 
da Colina dos Cedros: 
 
• Apostar numa estrutura verde e paisagem de excelência, 
não só com funções panorâmicas mas também de recreio 
e lazer, aproveitando o potencial da riqueza da estrutura 
ecológica no local; 
• Melhorar as componentes da mobilidade e transportes, 
no sentido de potenciar a utilização do transporte coletivo 
e os modos suaves da locomoção por parte da população; 
• Assegurar uma forma urbana de caráter multifuncional 
articulada com o centro da cidade de Odivelas e com 
espaços verdes relevantes. 
 
No que concerne aos objetivos específicos da Unidade de 
Execução: 
 
• Definir uma solução de estruturação urbana das parcelas 
abrangidas, integrada urbanisticamente na área, 
concretizando a conclusão da Rede Viária, nomeadamente 
o alargamento e a beneficiação da EM 536/T14; 
• Criar numa área verde contínua, coincidente com o 
ordenamento e usos do solo do PDM; 
• Preservar os espaços verdes urbanos, designadamente os 
que integram a estrutura ecológica em articulação com a 
malha urbana. 
 
Relativamente à edificabilidade, a Unidade de Execução, 
pode vir a ser concretizada por aplicação dos princípios e 
regras estabelecidos no ordenamento e usos do solo, 
artigo n.º 37 do PDM de Odivelas, nomeadamente no 
sistema de gestão e de execução, artigos n.º 64 a 69, 
observando os valores de referência da respetiva UTH-3, 

relativamente o índice médio de utilização e a área de 
cedência média. 
 
A Unidade de Execução prevê a realização de operações 
urbanísticas integradas e de conjunto sobre vários prédios, 
impedindo a realização de operações urbanísticas isoladas 
e pontuais, desligadas de uma visão global e coerente da 
ocupação, uso e transformação do espaço em questão. 
 
A Unidade de Execução da Colina dos Cedros será 
concretizada mediante o sistema de cooperação 
pertencendo ao Município a iniciativa da execução, com a 
cooperação e atuação coordenadas dos particulares 
interessados e proprietários de harmonia com a 
programação estabelecida pelo Município e nos termos 
dos direitos e obrigações dos intervenientes definidos por 
Contrato de Urbanização, conforme artigo n.º 150 do 
RJIGT. 
 
A Área da Unidade de Execução não se encontra 
abrangida por plano de pormenor, pelo que de acordo 
com o n.º 4 do artigo n.º 148, a Câmara Municipal deve 
promover, previamente à aprovação, num período de 
discussão pública em termos análogos aos previstos para o 
plano de pormenor, anunciada com a antecedência 
mínima de 5 (cinco) dias e pelo prazo máximo de 20 
(vinte) dias úteis, pelos mesmos meios. 
 
Com o enquadramento descrito e de acordo com o PDM 
de Odivelas, foram elaborados os Termos de Referência e 
Programa Desenhado, em anexo à presente proposta. 
 
Considerando que a Proposta da Unidade de Execução se 
enquadra no âmbito do Plano Diretor Municipal de 
Odivelas, e se encontram reunidas as condições para a 
aprovação da sua delimitação, propõe-se submeter a 
deliberação em Reunião de Câmara da proposta de 
delimitação da Unidade de Execução da Colina dos 
Cedros, os respetivos Termos de Referência e Programa 
Desenhado Anexo, e ainda a abertura do período de 
discussão pública por um prazo de 20 (vinte) dias, nos 
termos do n.º 2 do artigo n.º 147 e do n.º 4 do artigo n.º 
148 do Regime Jurídico dos Instrumentos de Gestão 
Territorial. (…)” (Informação n.º 009/DPUPE/FL/2016, de 28-06-

2016) 
 
 
“(…) 1. Introdução 
 
O presente Estudo enquadra e define a oportunidade de 
elaboração de uma Unidade de Execução (U.E.) na zona 
da antiga Quinta dos Cedros ao longo da Estrada 
Municipal 576-1, atual rua Antero de Quental, de acordo e 
para os efeitos do previsto no n.º 2 do artigo n.º 147 do 
Decreto-Lei N.º 80/2015, de 14/maio, com a atual 
redação, o Regime Jurídico de Instrumentos de Gestão 
Territorial (RJIGT). A Unidade de Execução proposta 
integra a área da UOPG-15-Norte da Ramada, do Plano 
Diretor Municipal de Odivelas, aprovado na Assembleia 
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Municipal de Odivelas, na sessão de 29/junho/2015 e 
publicado em Diário da República N.º 171, 2.ª Série, de 
02/setembro/2015. 
 
2. Localização e características da Área de Intervenção 
 
A área de intervenção da Unidade de Execução 12.07 
Colina dos Cedros corresponde à Subdivisão 07 da 
UOPG 12 - Área Empresarial de Famões, conforme 
estudo antecedente desenvolvido e respetivo esquema 
diretor. 
 
Esta Área de Intervenção situa-se em parte do território 
da Quinta dos Cedros, marginal à rua Antero de Quental, 
abrangendo uma área de aproximadamente 54ha 
(cinquenta e quatro hectares) e apresenta as seguintes 
confrontações: 
 
• A norte e nascente – Estrada Municipal 576-1 (rua 
Antero de Quental – antiga estrada de Famões e a 
Avenida das Acácias); 
• A sul – Eldapa – Representações e Consignações, Lda. e 
a Avenida Dr. Augusto Pais Martins; 
• A poente – Eldapa – Representações e Consignações, 
Lda. 
 
Esta área é caraterizada por um relevo com exposição 
sul/sudoeste, onde o declive varia entre a cota 101 a norte 
e a cota 64 a sul. 
 
A nível de condicionantes, em relação às Servidões 
Administrativas e de Utilidade Pública, a norte está na 
proximidade do Marco Geodésico de 3ª ordem do Alvito 
e é atravessada por uma linha aérea de alta tensão. Toda a 
U.E. está integrada na zona 7 da servidão aérea, entre as 
cotas 170 e 195. 
 
A U.E., à exceção do espaço público e das vias, encontra-
se livre de construções e sendo um terreno inculto está 
classificado como Risco de Perigosidade de Incêndio Alta, 
de Incêndio Florestal, na planta de Ordenamento - Áreas 
Sujeitas a Prevenção de Riscos. 
 
3. Antecedentes 
 
Este território é marginal à via municipal que fazia a 
ligação entre as antigas localidades de Famões e Odivelas, 
passando pelos Pombais, como resultado do crescimento 
urbano dos últimos 15 anos foi-se transformando numa 
via urbana marginal ao empreendimento do Porto 
Pinheiro. 
 
Em 2001, por obrigações no âmbito do Alvará nº 4/2001, 
concretizou-se a cedência de terrenos inerentes à execução 
das infraestruturas rodoviárias da parcela nº 4, por 
necessidade para o desenvolvimento da designada L13, do 
Plano Diretor de Acessibilidades Municipais, com ligação 
à CRIL, assim como da ampliação do cemitério de 
Odivelas, conforme processo 2153/DEP/DGU. 

Cadastro 
 

Nº Parcela Área m2 Prédio 
1 11672 3438 
2 5000 2867 
3 21308 4877 

4(1) 5328 1634 
5(2) 2143 - 

 
(1) - Cedência ao domínio público municipal por protocolo, [Parcelas 1 
e 2 do processo 2153/DEP/DGU] 
(2) - Cedência ao domínio público municipal por protocolo, [Parcelas E 
(parcial) e F (totalidade) do processo 2319/DEP/DGU)] 
 
Em fevereiro de 2004 foi assinado um protocolo entre os 
proprietários e a Câmara Municipal de Odivelas, para a 
cedência para espaço público da parcela nº 4 por 
necessidade e por ser oportuno para o desenvolvimento 
da então designada T14 do Plano Diretor de 
Acessibilidades Municipais, conforme processo 
2153/DEP/DGU. 
 
Desde 2006 existem dois processos (nº 8292/OP e nº 
8573/OP) com projetos de urbanização para as parcelas 1, 
2 e 3 que são propriedade da sociedade Colinas do 
Cruzeiro – Empreendimentos Imobiliários, S.A., 
identificadas nos desenhos do anexo I. 
 
4. Objetivos da Unidade de Execução 
 
A área em estudo, com 54h, localiza-se em parte da 
Quinta dos Cedros é adjacente a oeste da rua Antero de 
Quental, integrando-a na sua totalidade e terminando no 
início da Avenida das Acácias, a norte (L13). O nó de 
ligação destas duas vias é efetuada por uma rotunda de 
onde se inicia a rua Marechal Gomes da Costa que liga a 
Famões. 
 
A Unidade de Execução potencia o desenvolvimento da 
ligação entre a zona de atividades económicas localizada a 
sul, marginais à ribeira do Troca, e a zona de atividades 
económicas da Arroja, a poente da Av. das Acácias, 
através do fecho da ligação do eixo da Avenida das 
Acácias (L13), junto da Urbanização das Colinas do 
Cruzeiro. Esta promove ainda o remate urbano nascente 
do território da UOPG 12 
 
Considerando o conhecimento que se detém do território, 
dos compromissos urbanísticos e dos interesses públicos e 
privados em presença, a delimitação desta Unidade de 
Execução da Colina dos Cedros propõe a execução de 
operações urbanísticas, com objetivos programáticos 
específicos que devem servir de matriz ao desenho urbano 
que se pretende implementar nesta zona, a saber: 
 
• Potenciar o desenvolvimento urbano desta área 
expetante assegurando a transição de uma zona 
predominantemente urbana com outra de características 
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rurais, a Quinta dos Cedros, promovendo a coesão e 
valorização paisagística do território; 
• Melhorar as infraestruturas de mobilidade e transportes 
através da requalificação da rua Antero de Quental de 
modo a completar a ligação entre a Av. das Acácias e a 
Av. Dr. Augusto Pais Martins, potenciando a aptidão para 
a circulação pedonal, ciclável e de transportes públicos de 
forma confortável; 
• Criar uma imagem urbana funcional deste território 
assegurando a sua vivência com segurança e conforto 
através da nova frente urbana da rua Antero de Quental; 
• Numa área mais abrangente promover a valorização 
paisagística da importante unidade de paisagem local 
constituída pela Quinta dos Cedros e áreas naturalizadas 
limítrofes, através da valorização dos espaços verdes de 
enquadramento, tanto privados como públicos. (…) 
(Unidade de Execução Termos Referência Colinas dos Cedros junho 2016, p. 1 a 
3) 
 
(Aprovado por maioria) 

 
 
 

SUBSTITUIÇÃO DA HIPOTECA LEGAL POR DEPÓSITO DE CAUÇÃO 
UNIÃO DE FREGUESIA DE RAMADA E CANEÇAS 

BAIRRO GRANJAS NOVAS, LOTE 108 
ALVARÁ DE LOTEAMENTO N.º 1/2000 

 
Substituição de hipoteca legal, constituída sobre o lote 
108, da Rua das Granjas, inserida no Bairro Granjas 
Novas, União das Freguesias de Ramada e Caneças, pelo 
depósito caução n.º 10779, de 2016-06-15, do Banco 
Caixa Geral de Depósitos, no valor de €524,26 
(quinhentos e vinte e quatro euros e vinte e seis cêntimos), 
em nome de José Manuel Dias de Sousa, para garantir a 
boa execução das obras de urbanização referentes ao 
Alvará de Loteamento n.º 1/2000, de 31 de janeiro, de 
acordo com o proposto na informação n.º 38.2016, de 
2016-06-24 e na informação técnica n.º 
67/RO/DRRU/DGOU/2016, de 2016-06-23. 
 
(Aprovado por unanimidade) 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

UNIDADES ORGÂNICAS 
 

 
 
 
 

DESPACHOS 
 

 
 
 

OUTROS DESPACHOS 
 

 
 

DESPACHOS N.º 01/DOMHT/2016 
 

Assunto: Subdelegação de competências do Diretor do 
Departamento de Obras Municipais, Habitação e 
Transportes, Eng.º Luís Manuel da Conceição Jorge, no 
Chefe de Divisão de Infraestruturas e Equipamentos 
Municipais, Eng.º António Gomes Mendes Lopes. 
 
Nos termos do artigo 44º e seguintes do Código do 
Procedimento Administrativo (aprovado pelo Decreto-Lei 
n.º 4/2015, de 07 de janeiro) e demais legislação 
habilitante, e ao abrigo do Despacho de Delegação e 
Subdelegação de Competências nº 119/PRES/2015, de 03 
de novembro, subdelego, no Chefe de Divisão de 
Infraestruturas e Equipamentos Municipais, Eng.º 
António Gomes Mendes Lopes, nos dias 18 de julho a 
22 de julho de 2016, as competências que me foram 
subdelegadas e que constam do supracitado Despacho, 
que serão exercidas no âmbito do Departamento de Obras 
Municipais, Habitação e Transportes, durante o meu 
período de férias. 
 
As competências subdelegadas poderão ser revogadas a 
todo o tempo desde que as circunstâncias o justifiquem, 
bem como poderão ser revogados quaisquer atos 
praticados pelo subdelegado nos termos legalmente 
previstos. 
 
Poderá ainda o subdelegante, independentemente da 
revogação do presente despacho, avocar qualquer 
competência subdelegada relativa a determinado processo 
ou assunto, devendo, neste caso, o subdelegado abster-se 
da prática de quaisquer atos ou iniciativas suscetíveis de 
alterar a situação existente, enquanto o processo ou 
assunto não lhe for devolvido. 
 
Do exercício das competências subdelegadas deverá o 
subdelegado prestar ao subdelegante todas as informações 
solicitadas, independentemente do dever genérico de 
informar. 
 
Odivelas, 12 de julho de 2016 
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O Diretor do Departamento de Obras 
Municipais, Habitação e Transporte 

No uso da competência que me foi subdelegada pelo Sr. Presidente 
Hugo Martins, através do Despacho nº 119/PRES/2015 

 
Luís Jorge, Eng.º 

 
 
 

DESPACHO N.º 12/DGOU/2016 
 

Assunto: Subdelegação de assinatura de correspondência e 
expediente no âmbito da Divisão de Licenciamento de 
Obras Particulares 
 
Nos termos do disposto no n.º 3 do artigo 5.º do Decreto-
Lei n.º 93/2004, de 20 de Abril, com as alterações 
introduzidas pelo Decreto-Lei n.º 104/2006, de 7 de 
Junho, e o Decreto-Lei n.º 305/2009, de 23 de Outubro, 
diploma que aplica à Administração Local a Lei n.º 
2/2004, de 15 de Janeiro, com a redação em vigor, 
conjugado com o artigo 46.º e seguintes do Código do 
Procedimento Administrativo, aprovado pelo Decreto-Lei 
n.º 442/91, de 15 de Novembro, com a redação que lhe 
foi conferida pelo Decreto-Lei n.º 4/2015, de 7 de janeiro, 
subdelego no Técnico Superior, Arq. Sérgio Alexandre 
Tomás Resão, durante o período compreendido entre os 
dias 18 a 29 de julho e 5 a 12 de agosto de 2016, por 
ausência (férias) da respetiva Chefe de Divisão, a 
assinatura da correspondência e expediente necessários à 
instrução dos processos no âmbito da Divisão de 
Licenciamento de Obras Particulares. 
 
Odivelas, 14 de julho de 2016 

 
O Diretor do Departamento de 

Gestão e Ordenamento Urbanístico 
No uso da competência que me foi subdelegada pelo Sr. Vereador 
Paulo César Prata Teixeira, através do Despacho 15/VPCT/2015, 

 
António de Sousa, Arq.º 

 
 
 

DESPACHO N.º 13/DGOU/2016 
 

Assunto: Subdelegação de competências do Diretor do 
Departamento de Gestão e Ordenamento Urbanístico, 
Arq.º António Henrique Moreira de Sousa, na Chefe da 
Divisão de Reabilitação e Reconversão Urbana, Arq.ª 
Lizete da Conceição Brito Coelho Cunha 
 
Nos termos do artigo 35.º e seguintes do Código do 
Procedimento Administrativo e demais legislação 
habilitante, e ao abrigo do Despacho de Subdelegação de 
Competências n.º 15/VPCT/2015, de 27 de outubro, 
subdelego, na Chefe da Divisão de Reabilitação e 
Reconversão Urbana, Arq.ª Lizete da Conceição Brito 
Coelho Cunha, nos dias 18 a 29 de julho de 2016, as 
competências que me foram subdelegadas e que constam 

do supra citado Despacho, que serão exercidas no âmbito 
do Departamento de Gestão e Ordenamento Urbanístico, 
durante o meu período de férias. 
 
As competências subdelegadas poderão ser revogadas a 
todo o tempo desde que as circunstâncias o justifiquem, 
bem como poderão ser revogados quaisquer actos 
praticados pelo subdelegado nos termos legalmente 
previstos. 
 
Poderá ainda o subdelegante, independentemente da 
revogação do presente despacho, avocar qualquer 
competência subdelegada relativa a determinado processo 
ou assunto, devendo, neste caso, o subdelegado abster-se 
da prática de quaisquer actos ou iniciativas susceptíveis de 
alterar a situação existente, enquanto o processo ou 
assunto não lhe for devolvido. 
 
Do exercício das competências subdelegadas deverá o 
subdelegado prestar ao subdelegante todas as informações 
solicitadas, independentemente do dever genérico de 
informar. 
 
Odivelas, 14 de julho de 2016 

 
O Diretor do Departamento de Gestão e 

Ordenamento Urbanístico 
No uso da competência que me foi subdelegada pelo Sr. Vereador Paulo 

César Prata Teixeira, através do Despacho n.º 15/VPCT/2015 
 

António de Sousa, Arq.º 
 
 
 

DESPACHO N.º 01/DOMHT/DH/2016 
 

Assunto: Subdelegação de assinatura de correspondência e 
expediente no âmbito da Divisão de Habitação 
 
Nos termos do disposto no n.º 3, do artigo 16.º, da Lei n.º 
49/2012, de 29 de agosto, diploma que procede à 
adaptação à Administração Local da Lei n.º 2/2004, de 15 
de janeiro, com as alterações subsequentes, subdelego, no 
período de 25 de julho a 12 de agosto de 2016, na 
Coordenadora do Setor de Promoção, Construção e 
Reabilitação de Habitação, Arqt.ª Ana Feronha Martins, 
a assinatura da correspondência e do expediente 
necessário à instrução dos processos no âmbito da 
Divisão de Habitação.  
 
Odivelas, 21 de julho de 2016. 

 
A Chefe da Divisão de Habitação 

(Por Subdelegação de Competências da Vereadora Ana Isabel Gomes, 
nos termos do Despacho n.º 2/VAIG/2015, de 28 de outubro) 

 
(Inês Fradique) 
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AVISOS 
 

 
 

AVISO 
 

Alvará de Loteamento n.º 5/89 – B.º Casal da Silveira – Pontinha/Famões 
 

19.º ADITAMENTO 
 

Hugo Martins, Presidente da Câmara Municipal de Odivelas, ao abrigo do disposto nos artigos 27.º e 78.º n.º 2 do Decreto-
Lei n.º 555/99, de 16 de Dezembro, na sua redação atual, fundamentando-se nas deliberações tomadas em sede da 23.ª 
Reunião Ordinária da Câmara Municipal de Odivelas datada de 2 de dezembro de 2015, onde foi deliberada por maioria a 
aprovação da alteração ao alvará de loteamento n.º 5/89, determina que se emita o presente aditamento ao Alvará de Licença 
de Loteamento identificado em epígrafe em nome de José de Almeida Dias. 
 
As alterações às especificações do mencionado alvará não se repercutem na Planta de Síntese do alvará de loteamento. 
 
1.Parâmetros urbanísticos alterados 
 
1.1. Parâmetros urbanísticos do lote: 
 

Alvará 5/89 Pretensão 

Lote 
Área 
Lote 

Área 
Impl. 

Área 
Cons. 

Situação Pisos Fogos 
Área 
Lote 

Área 
Impl. 

Área 
Cons. 

Situação Pisos Fogos 

907 336m2 120m2 240m2 Existente 2 2 455,44m2 150m2 300m2 Existente 2 2 

Os valores alterados foram representados a negrito. 
 
 
1.2. Parâmetros do Loteamento: 
 

 Alvará 5/89 Proposto PDM em vigor 

Área de intervenção total 405.139,78m2 405.139,78m2 --- 

Área de Total de Construção 234.347,47m2 234.407,47m2 238.703,94m2 

Índice de Utilização Máximo 0,58 0,58 0,59 

Área de Total de Ocupação 106.883,56m2 106.913,56m2 151.711,36m2 

Índice de Ocupação Máximo 0,26 0,26 0,37 

Os valores alterados foram representados a negrito. 
 
2. Cedências ao Domínio Público e Estacionamento 
 
Não se verifica a necessidade de cedência de área para equipamentos, espaços verdes de utilização pública e estacionamento 
público. Quanto ao estacionamento privado, no âmbito da legalização da edificação deverão ser garantidos os lugares de 
estacionamento necessários de acordo com o regulamento do loteamento e com o disposto no art.º 101.º do RMEU. 
 
Paços do Concelho, 14 de junho de 2016 

 
O Presidente da Câmara Municipal 

 
(Hugo Martins) 
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DECISÕES COM EFICÁCIA EXTERNA 
 

 
 
 

FISCALIZAÇÃO MUNICIPAL 
 

 
 

Listagem dos atos com eficácia externa praticados pelo 
Senhor Vereador Edgar Valles, no âmbito da Divisão de 
Fiscalização Municipal, no período compreendido entre 1 a 
30 de junho de 2016, nos termos da informação n.º 
Interno/2016/6960, de 2016.07.06: 
 
VIATURAS REMOVIDAS DA VIA PÚBLICA 
01/06/2016 a 30/06/2016 
Decisões tomadas ao abrigo das competências delegadas e 
subdelegadas (Despacho nº 107/PRES/2015 de 27 de outubro 
de 2015) 
 
Assunto: Remoção de um veículo Suzuki Swift, com a matrícula 
XX-30-27, nos termos do disposto nos Artsº 5 e 6º do 
Regulamento Municipal de Veículos Estacionados Abusiva e/ou 
Indevidamente na Via Pública (Processo nº 75/VIAT/OD/16). 
Despacho do Senhor Vereador Edgar Valles - Considerando a 
descrição do veículo e nos termos do disposto no Artº 6 do 
Regulamento Municipal de Veículos Estacionados Abusiva e/ou 
Indevidamente na via Pública, proceda-se à remoção do mesmo. 
Data do despacho: 2016.05.09 
Data da remoção: 2016.06.01 
 
Assunto: Remoção de um veículo Renault Clio, com a matrícula 
93-21-EC, nos termos do disposto nos Artsº 5 e 6º do 
Regulamento Municipal de Veículos Estacionados Abusiva e/ou 
Indevidamente na Via Pública (Processo nº 30/VIAT/RA/ 
CA/16). 
Despacho do Senhor Vereador Edgar Valles - Considerando a 
descrição do veículo e nos termos do disposto no Artº 6 do 
Regulamento Municipal de Veículos Estacionados Abusiva e/ou 
Indevidamente na via Pública, proceda-se à remoção do mesmo. 
Data do despacho: 2016.06.01 
Data da remoção: 2016.06.01 
 
Assunto: Remoção de um veículo Daewoo Matiz, com a 
matrícula 52-99-QG, nos termos do disposto nos Artsº 5 e 6º do 
Regulamento Municipal de Veículos Estacionados Abusiva e/ou 
Indevidamente na Via Pública (Processo nº 31/VIAT/ 
RA/CA/16). 
Despacho do Senhor Vereador Edgar Valles - Considerando a 
descrição do veículo e nos termos do disposto no Artº 6 do 
Regulamento Municipal de Veículos Estacionados Abusiva e/ou 
Indevidamente na via Pública, proceda-se à remoção do mesmo. 
Data do despacho: 2016.06.05.09 
Data da remoção: 2016.06.01 
 
Assunto: Remoção de um veículo Fiat Punto, com a matrícula 
30-64-QN, nos termos do disposto nos Artsº 5 e 6º do 
Regulamento Municipal de Veículos Estacionados Abusiva e/ou 
Indevidamente na Via Pública (Processo nº 32/VIAT/ 
RA/CA/16). 
Despacho do Senhor Vereador Edgar Valles - Considerando a 
descrição do veículo e nos termos do disposto no Artº 6 do 

Regulamento Municipal de Veículos Estacionados Abusiva e/ou 
Indevidamente na via Pública, proceda-se à remoção do mesmo. 
Data do despacho: 2016.06.03.31 
Data da remoção: 2016.06.02 
 
Assunto: Remoção de um veículo Honda Civic, com a matrícula 
53-58-RN, nos termos do disposto nos Artsº 5 e 6º do 
Regulamento Municipal de Veículos Estacionados Abusiva e/ou 
Indevidamente na Via Pública (Processo nº 76/VIAT/OD/16). 
Despacho do Senhor Vereador Edgar Valles - Considerando a 
descrição do veículo e nos termos do disposto no Artº 6 do 
Regulamento Municipal de Veículos Estacionados Abusiva e/ou 
Indevidamente na via Pública, proceda-se à remoção do mesmo. 
Data do despacho: 2016.03.31 
Data da remoção: 2016.06.02 
 
Assunto: Remoção de um veículo Volkswagen Polo, com a 
matrícula 87-62-LT, nos termos do disposto nos Artsº 5 e 6º do 
Regulamento Municipal de Veículos Estacionados Abusiva e/ou 
Indevidamente na Via Pública (Processo nº 33/VIAT/RA/ 
CA/16). 
Despacho do Senhor Vereador Edgar Valles - Considerando a 
descrição do veículo e nos termos do disposto no Artº 6 do 
Regulamento Municipal de Veículos Estacionados Abusiva e/ou 
Indevidamente na via Pública, proceda-se à remoção do mesmo. 
Data do despacho: 2016.03.31 
Data da remoção: 2016.06.03 
 
Assunto: Remoção de um atrelado, nos termos do disposto nos 
Artsº 5 e 6º do Regulamento Municipal de Veículos 
Estacionados Abusiva e/ou Indevidamente na Via Pública 
(Processo nº 77/VIAT/OD/16). 
Despacho do Senhor Vereador Edgar Valles - Considerando a 
descrição do veículo e nos termos do disposto no Artº 6 do 
Regulamento Municipal de Veículos Estacionados Abusiva e/ou 
Indevidamente na via Pública, proceda-se à remoção do mesmo. 
Data do despacho: 2016.06.03 
Data da remoção: 2016.06.06.03 
 
Assunto: Remoção de um veículo Saab 9000, com a matrícula 
UH-95-39, nos termos do disposto nos Artsº 5 e 6º do 
Regulamento Municipal de Veículos Estacionados Abusiva e/ou 
Indevidamente na Via Pública (Processo nº 34/VIAT/RA/ 
CA/16). 
Despacho do Senhor Vereador Edgar Valles - Considerando a 
descrição do veículo e nos termos do disposto no Artº 6 do 
Regulamento Municipal de Veículos Estacionados Abusiva e/ou 
Indevidamente na via Pública, proceda-se à remoção do mesmo. 
Data do despacho: 2016.05.30 
Data da remoção: 2016.06.08 
 
Assunto: Remoção de um veículo Shoda Fabia, com a matrícula 
23-94-SM, nos termos do disposto nos Artsº 5 e 6º do 
Regulamento Municipal de Veículos Estacionados Abusiva e/ou 
Indevidamente na Via Pública (Processo nº 35/VIAT/RA/ 
CA/16). 
Despacho do Senhor Vereador Edgar Valles - Considerando a 
descrição do veículo e nos termos do disposto no Artº 6 do 
Regulamento Municipal de Veículos Estacionados Abusiva e/ou 
Indevidamente na via Pública, proceda-se à remoção do mesmo. 
Data do despacho: 2016.05.30 
Data da remoção: 2016.06.08 
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Assunto: Remoção de um veículo Opel Corsa, com a matrícula 
21-34-HZ, nos termos do disposto nos Artsº 5 e 6º do 
Regulamento Municipal de Veículos Estacionados Abusiva e/ou 
Indevidamente na Via Pública (Processo nº 36/VIAT/RA/ 
CA/16). 
Despacho do Senhor Vereador Edgar Valles - Considerando a 
descrição do veículo e nos termos do disposto no Artº 6 do 
Regulamento Municipal de Veículos Estacionados Abusiva e/ou 
Indevidamente na via Pública, proceda-se à remoção do mesmo. 
Data do despacho: 2016.05.30 
Data da remoção: 2016.06.08 
 
Assunto: Remoção de um veículo Ford Escort, s/ matrícula, nos 
termos do disposto nos Artsº 5 e 6º do Regulamento Municipal 
de Veículos Estacionados Abusiva e/ou Indevidamente na Via 
Pública (Processo nº 78/VIAT/OD/16). 
Despacho do Senhor Vereador Edgar Valles - Considerando a 
descrição do veículo e nos termos do disposto no Artº 6 do 
Regulamento Municipal de Veículos Estacionados Abusiva e/ou 
Indevidamente na via Pública, proceda-se à remoção do mesmo. 
Data do despacho: 2016.05.30 
Data da remoção: 2016.06.08 
 
Assunto: Remoção de um veículo Fiat Punto, com a matrícula 
46-94-GQ, nos termos do disposto nos Artsº 5 e 6º do 
Regulamento Municipal de Veículos Estacionados Abusiva e/ou 
Indevidamente na Via Pública (Processo nº 13/VIAT/PV/ 
OL/16). 
Despacho do Senhor Vereador Edgar Valles - Considerando a 
descrição do veículo e nos termos do disposto no Artº 6 do 
Regulamento Municipal de Veículos Estacionados Abusiva e/ou 
Indevidamente na via Pública, proceda-se à remoção do mesmo. 
Data do despacho: 2016.04.13 
Data da remoção: 2016.06.08 
 
Assunto: Remoção de um veículo Hyundai Getz, com a 
matrícula 82-BN-24, nos termos do disposto nos Artsº 5 e 6º do 
Regulamento Municipal de Veículos Estacionados Abusiva e/ou 
Indevidamente na Via Pública (Processo nº 38/VIAT/RA/ 
CA/16). 
Despacho do Senhor Vereador Edgar Valles - Considerando a 
descrição do veículo e nos termos do disposto no Artº 6 do 
Regulamento Municipal de Veículos Estacionados Abusiva e/ou 
Indevidamente na via Pública, proceda-se à remoção do mesmo. 
Data do despacho: 2016.06.08 
Data da remoção: 2016.06.14 
 
Assunto: Remoção de um veículo Honda Concerto, com a 
matrícula 87-17-CN, nos termos do disposto nos Artsº 5 e 6º do 
Regulamento Municipal de Veículos Estacionados Abusiva e/ou 
Indevidamente na Via Pública (Processo nº 79/VIAT/OD/16). 
Despacho do Senhor Vereador Edgar Valles - Considerando a 
descrição do veículo e nos termos do disposto no Artº 6 do 
Regulamento Municipal de Veículos Estacionados Abusiva e/ou 
Indevidamente na via Pública, proceda-se à remoção do mesmo. 
Data do despacho: 2016.03.25 
Data da remoção: 2016.06.14 
 
Assunto: Remoção de um veículo Mercedes, com a matrícula 19-
18-NZ, nos termos do disposto nos Artsº 5 e 6º do 
Regulamento Municipal de Veículos Estacionados Abusiva e/ou 
Indevidamente na Via Pública (Processo nº 36/VIAT/PO/ 
FA/16). 
Despacho do Senhor Vereador Edgar Valles - Considerando a 
descrição do veículo e nos termos do disposto no Artº 6 do 

Regulamento Municipal de Veículos Estacionados Abusiva e/ou 
Indevidamente na via Pública, proceda-se à remoção do mesmo. 
Data do despacho: 2016.03.08 
Data da remoção: 2016.06.15 
 
Assunto: Remoção de um veículo Hyundai Accent, com a 
matrícula 78-11-IS, nos termos do disposto nos Artsº 5 e 6º do 
Regulamento Municipal de Veículos Estacionados Abusiva e/ou 
Indevidamente na Via Pública (Processo nº 39/VIAT/RA/ 
CA/16). 
Despacho do Senhor Vereador Edgar Valles - Considerando a 
descrição do veículo e nos termos do disposto no Artº 6 do 
Regulamento Municipal de Veículos Estacionados Abusiva e/ou 
Indevidamente na via Pública, proceda-se à remoção do mesmo. 
Data do despacho: 2016.06.17 
Data da remoção: 2016.06.17 
 
Assunto: Remoção de um veículo Ford Transit, com a matrícula 
VX-66-25, nos termos do disposto nos Artsº 5 e 6º do 
Regulamento Municipal de Veículos Estacionados Abusiva e/ou 
Indevidamente na Via Pública (Processo nº 39/VIAT/PO/FA 
/16). 
Despacho do Senhor Vereador Edgar Valles - Considerando a 
descrição do veículo e nos termos do disposto no Artº 6 do 
Regulamento Municipal de Veículos Estacionados Abusiva e/ou 
Indevidamente na via Pública, proceda-se à remoção do mesmo. 
Data do despacho: 2016.06.14 
Data da remoção: 2016.06.17 
 
Assunto: Remoção de um veículo Citroen Saxo, com a matrícula 
73-91-MX, nos termos do disposto nos Artsº 5 e 6º do 
Regulamento Municipal de Veículos Estacionados Abusiva e/ou 
Indevidamente na Via Pública (Processo nº 40/VIAT/RA/ 
CA/16). 
Despacho do Senhor Vereador Edgar Valles - Considerando a 
descrição do veículo e nos termos do disposto no Artº 6 do 
Regulamento Municipal de Veículos Estacionados Abusiva e/ou 
Indevidamente na via Pública, proceda-se à remoção do mesmo. 
Data do despacho: 2016.06.14 
Data da remoção: 2016.06.20 
 
Assunto: Remoção de um veículo VW Polo, com a matrícula 02-
59-FZ, nos termos do disposto nos Artsº 5 e 6º do Regulamento 
Municipal de Veículos Estacionados Abusiva e/ou 
Indevidamente na Via Pública (Processo nº 37/VIAT/PO/ 
FA/16). 
Despacho do Senhor Vereador Edgar Valles - Considerando a 
descrição do veículo e nos termos do disposto no Artº 6 do 
Regulamento Municipal de Veículos Estacionados Abusiva e/ou 
Indevidamente na via Pública, proceda-se à remoção do mesmo. 
Data do despacho: 2016.06.14 
Data da remoção: 2016.06.20 
 
Assunto: Remoção de um veículo Mercedes, com a matrícula 19-
10-TI, nos termos do disposto nos Artsº 5 e 6º do Regulamento 
Municipal de Veículos Estacionados Abusiva e/ou 
Indevidamente na Via Pública (Processo nº 14/VIAT/PV/ 
OL/16). 
Despacho do Senhor Vereador Edgar Valles - Considerando a 
descrição do veículo e nos termos do disposto no Artº 6 do 
Regulamento Municipal de Veículos Estacionados Abusiva e/ou 
Indevidamente na via Pública, proceda-se à remoção do mesmo. 
Data do despacho: 2016.06.14 
Data da remoção: 2016.06.20 
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Assunto: Remoção de um veículo Fiat, sem matrícula, nos 
termos do disposto nos Artsº 5 e 6º do Regulamento Municipal 
de Veículos Estacionados Abusiva e/ou Indevidamente na Via 
Pública (Processo nº 38/VIAT/PO/FA/16). 
Despacho do Senhor Vereador Edgar Valles - Considerando a 
descrição do veículo e nos termos do disposto no Artº 6 do 
Regulamento Municipal de Veículos Estacionados Abusiva e/ou 
Indevidamente na via Pública, proceda-se à remoção do mesmo. 
Data do despacho: 2016.06.14 
Data da remoção: 2016.06.20 
 
Assunto: Remoção de um veículo Citroen C15, com a matrícula 
16-68-GU, nos termos do disposto nos Artsº 5 e 6º do 
Regulamento Municipal de Veículos Estacionados Abusiva e/ou 
Indevidamente na Via Pública (Processo nº 41/VIAT/Ra/ 
CA/16). 
Despacho do Senhor Vereador Edgar Valles - Considerando a 
descrição do veículo e nos termos do disposto no Artº 6 do 
Regulamento Municipal de Veículos Estacionados Abusiva e/ou 
Indevidamente na via Pública, proceda-se à remoção do mesmo. 
Data do despacho: 2016.06.14 
Data da remoção: 2016.06.21 
 
Assunto: Remoção de um veículo Kia Sportage, com a matrícula 
60-97-QT, nos termos do disposto nos Artsº 5 e 6º do 
Regulamento Municipal de Veículos Estacionados Abusiva e/ou 
Indevidamente na Via Pública (Processo nº 42/VIAT/RA/ 
CA/16). 
Despacho do Senhor Vereador Edgar Valles - Considerando a 
descrição do veículo e nos termos do disposto no Artº 6 do 
Regulamento Municipal de Veículos Estacionados Abusiva e/ou 
Indevidamente na via Pública, proceda-se à remoção do mesmo. 
Data do despacho: 2016.06.14 
Data da remoção: 2016.06.21 
 
Assunto: Remoção de um veículo Opel Astra, com a matrícula 
64-64-NU, nos termos do disposto nos Artsº 5 e 6º do 
Regulamento Municipal de Veículos Estacionados Abusiva e/ou 
Indevidamente na Via Pública (Processo nº 43/VIAT/RA/ 
CA/16). 
Despacho do Senhor Vereador Edgar Valles - Considerando a 
descrição do veículo e nos termos do disposto no Artº 6 do 
Regulamento Municipal de Veículos Estacionados Abusiva e/ou 
Indevidamente na via Pública, proceda-se à remoção do mesmo. 
Data do despacho: 2016.05.09 
Data da remoção: 2016.06.23 
 
Assunto: Remoção de um veículo Opel Astra, com a matrícula 
63-69-CV, nos termos do disposto nos Artsº 5 e 6º do 
Regulamento Municipal de Veículos Estacionados Abusiva e/ou 
Indevidamente na Via Pública (Processo nº 40/VIAT/PO/ 
FA/16). 
Despacho do Senhor Vereador Edgar Valles - Considerando a 
descrição do veículo e nos termos do disposto no Artº 6 do 
Regulamento Municipal de Veículos Estacionados Abusiva e/ou 
Indevidamente na via Pública, proceda-se à remoção do mesmo. 
Data do despacho: 2016.06.16 
Data da remoção: 2016.06.27 
 
Assunto: Remoção de um veículo Renault Clio, com a matrícula 
79-67-DV, nos termos do disposto nos Artsº 5 e 6º do 
Regulamento Municipal de Veículos Estacionados Abusiva e/ou 
Indevidamente na Via Pública (Processo nº 41/VIAT/PO/ 
FA/16). 
Despacho do Senhor Vereador Edgar Valles - Considerando a 
descrição do veículo e nos termos do disposto no Artº 6 do 

Regulamento Municipal de Veículos Estacionados Abusiva e/ou 
Indevidamente na via Pública, proceda-se à remoção do mesmo. 
Data do despacho: 2016.03.31 
Data da remoção: 2016.06.27 
 
Assunto: Remoção de um veículo Seat Cordoba, com a matrícula 
37-33-LL, nos termos do disposto nos Artsº 5 e 6º do 
Regulamento Municipal de Veículos Estacionados Abusiva e/ou 
Indevidamente na Via Pública (Processo nº 42/VIAT/PO/ 
FA/16). 
Despacho do Senhor Vereador Edgar Valles - Considerando a 
descrição do veículo e nos termos do disposto no Artº 6 do 
Regulamento Municipal de Veículos Estacionados Abusiva e/ou 
Indevidamente na via Pública, proceda-se à remoção do mesmo. 
Data do despacho: 2016.06.27 
Data da remoção: 2016.06.29 
 
Assunto: Remoção de um veículo Nissan, com a matrícula 32-
36-BX, nos termos do disposto nos Artsº 5 e 6º do Regulamento 
Municipal de Veículos Estacionados Abusiva e/ou 
Indevidamente na Via Pública (Processo nº 45/VIAT/PO/ 
FA/16). 
Despacho do Senhor Vereador Edgar Valles - Considerando a 
descrição do veículo e nos termos do disposto no Artº 6 do 
Regulamento Municipal de Veículos Estacionados Abusiva e/ou 
Indevidamente na via Pública, proceda-se à remoção do mesmo. 
Data do despacho: 2016.06.27 
Data da remoção: 2016.06.29 
 
Assunto: Remoção de um veículo Renault 5, com a matrícula 
6575YP78, nos termos do disposto nos Artsº 5 e 6º do 
Regulamento Municipal de Veículos Estacionados Abusiva e/ou 
Indevidamente na Via Pública (Processo nº 44/VIAT/RA/ 
CA/16). 
Despacho do Senhor Vereador Edgar Valles - Considerando a 
descrição do veículo e nos termos do disposto no Artº 6 do 
Regulamento Municipal de Veículos Estacionados Abusiva e/ou 
Indevidamente na via Pública, proceda-se à remoção do mesmo. 
Data do despacho: 2016.06.27 
Data da remoção: 2016.06.29 
 
Assunto: Remoção de um veículo Suzuki Vitara, com a matrícula 
99-37-JX, nos termos do disposto nos Artsº 5 e 6º do 
Regulamento Municipal de Veículos Estacionados Abusiva e/ou 
Indevidamente na Via Pública (Processo nº 80/VIAT/OD/16). 
Despacho do Senhor Vereador Edgar Valles - Considerando a 
descrição do veículo e nos termos do disposto no Artº 6 do 
Regulamento Municipal de Veículos Estacionados Abusiva e/ou 
Indevidamente na via Pública, proceda-se à remoção do mesmo. 
Data do despacho: 2016.06.21 
Data da remoção: 2016.06.29 
 
 
 
NOTIFICAÇÕES PARA LIMPEZA DE TERRENOS 
 
Assunto: Notificação para limpeza de terreno localizado na Rua 
António Aleixo, lote 663 A, Caneças, nos termos do nº 1 do Artº 
42º do Regulamento de Resíduos Higiene e Limpeza dos 
Espaços Públicos. 
(Proprietário: Comissão de Administração Conjunta do Casal 
Novo) 
(Processo 293/DFM/08) 
Decisão da Chefe da Divisão Jurídica e de Fiscalização Municipal 
- Elisabete Lucas: Concordo. Notifique-se. 
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Decisão do Senhor Vereador - Edgar Valles: Concordo, 
Notifique-se 
Data da notificação: 2015.06.02 
 
Assunto: Notificação para limpeza de terreno localizado na Rua 
Abel Manta, lote 24, Bairro Trigache Norte, Famões, nos termos 
do nº 1 do Artº 42º do Regulamento de Resíduos Higiene e 
Limpeza dos Espaços Públicos. 
(Proprietário: Vítor Guedelha Aleixo e Maria José da Costa 
Aleixo) 
(Processo 105/DFM/15) 
Decisão da Chefe da Divisão Jurídica e de Fiscalização Municipal 
- Elisabete Lucas: Concordo. Notifique-se. 
Decisão do Senhor Vereador - Edgar Valles: Concordo, 
Notifique-se 
Data da notificação: 2015.06.02 
 
Assunto: Notificação para limpeza de terreno localizado na Rua 
José Gomes Fernandes, lote 29, Bairro Trigache Norte, Famões, 
nos termos do nº 1 do Artº 42º do Regulamento de Resíduos 
Higiene e Limpeza dos Espaços Públicos. 
(Proprietário: Abílio Fernandes Tavares e Maria de Fátima Dias) 
(Processo 104/DFM/15) 
Decisão da Chefe da Divisão Jurídica e de Fiscalização Municipal 
- Elisabete Lucas: Concordo. Notifique-se. 
Decisão do Senhor Vereador - Edgar Valles: Concordo, 
Notifique-se 
Data da notificação: 2015.06.02 
 
Assunto: Notificação para limpeza de terreno localizado na Rua 
José Gomes Fernandes, lote 30, Bairro Trigache Norte, Famões, 
nos termos do nº 1 do Artº 42º do Regulamento de Resíduos 
Higiene e Limpeza dos Espaços Públicos. 
(Proprietário: Fernando Martins Tavares e Francelina Fernandes 
Tavares) 
(Processo 103/DFM/15) 
Decisão da Chefe da Divisão Jurídica e de Fiscalização Municipal 
- Elisabete Lucas: Concordo. Notifique-se. 
Decisão do Senhor Vereador - Edgar Valles: Concordo, 
Notifique-se 
Data da notificação: 2015.06.02 
 
Assunto: Notificação para limpeza de terreno localizado na Rua 
Almada Negreiros e Rua Nova do Mirante, lote 202, Bairro 
Casal Novo, Caneças, nos termos do nº 1 do Artº 42º do 
Regulamento de Resíduos Higiene e Limpeza dos Espaços 
Públicos. 
(Proprietário: Virgílio Vilela Martins Anjos) 
(Processo 148/DFM/10) 
Decisão da Chefe da Divisão Jurídica e de Fiscalização Municipal 
- Elisabete Lucas: Concordo. Notifique-se. 
Decisão do Senhor Vereador - Edgar Valles: Concordo, 
Notifique-se 
Data da notificação: 2015.06.02 
 
Assunto: Notificação para limpeza de terreno localizado na Rua 
Henrique Galvão, lote 499, Bairro dos Quatro, Famões, nos 
termos do nº 1 do Artº 42º do Regulamento de Resíduos 
Higiene e Limpeza dos Espaços Públicos. 
(Proprietário: José Almeida Garcia) 
(Processo 118/DFM/12) 
Decisão da Chefe da Divisão Jurídica e de Fiscalização Municipal 
- Elisabete Lucas: Concordo. Notifique-se. 
Decisão do Senhor Vereador - Edgar Valles: Concordo, 
Notifique-se 
Data da notificação: 2015.06.02 

Assunto: Notificação para limpeza de terreno localizado na Rua 
dos Eucaliptos, lote 106 e Rua da Liberdade, lote 107, Bairro 
Casal da Perdigueira, Pontinha, nos termos do nº 1 do Artº 42º 
do Regulamento de Resíduos Higiene e Limpeza dos Espaços 
Públicos. 
(Proprietário: Leonel Costa Dias) 
(Processo 34/DFM/11) 
Decisão da Chefe da Divisão Jurídica e de Fiscalização Municipal 
- Elisabete Lucas: Concordo. Notifique-se. 
Decisão do Senhor Vereador - Edgar Valles: Concordo, 
Notifique-se 
Data da notificação: 2015.06.02 
 
Assunto: Notificação para limpeza de terreno localizado na Rua 
Manuel Simões Castelo, Campos de Caneças, Caneças, nos 
termos do nº 1 do Artº 42º do Regulamento de Resíduos 
Higiene e Limpeza dos Espaços Públicos. 
(Proprietário: Fernando Marques) 
(Processo 469/DFM/08) 
Decisão da Chefe da Divisão Jurídica e de Fiscalização Municipal 
- Elisabete Lucas: Concordo. Notifique-se. 
Decisão do Senhor Vereador - Edgar Valles: Concordo, 
Notifique-se 
Data da notificação: 2015.06.02 
 
Assunto: Notificação para limpeza de terreno localizado na Rua 
25 de outubro, lote 219, Bairro Quinta da Várzea, Olival Basto, 
nos termos do nº 1 do Artº 42º do Regulamento de Resíduos 
Higiene e Limpeza dos Espaços Públicos. 
(Proprietário: Adelino Henriques de Carvalho) 
(Processo 170/DFM/11) 
Decisão da Chefe da Divisão Jurídica e de Fiscalização Municipal 
- Elisabete Lucas: Concordo. Notifique-se. 
Decisão do Senhor Vereador - Edgar Valles: Concordo, 
Notifique-se 
Data da notificação: 2015.06.03 
 
Assunto: Notificação para limpeza de terreno localizado na Rua 
25 de outubro, lote 219, Bairro Quinta da Várzea, Olival Basto, 
nos termos do nº 1 do Artº 42º do Regulamento de Resíduos 
Higiene e Limpeza dos Espaços Públicos. 
(Proprietário: Maria do Carmo de Jesus Mariano) 
(Processo 170/DFM/11) 
Decisão da Chefe da Divisão Jurídica e de Fiscalização Municipal 
- Elisabete Lucas: Concordo. Notifique-se. 
Decisão do Senhor Vereador - Edgar Valles: Concordo, 
Notifique-se 
Data da notificação: 2015.06.03 
 
Assunto: Notificação para limpeza de terreno localizado na Rua 
25 de outubro, lote 219, Bairro Quinta da Várzea, Olival Basto, 
nos termos do nº 1 do Artº 42º do Regulamento de Resíduos 
Higiene e Limpeza dos Espaços Públicos. 
(Proprietário: Adelino Henriques de Carvalho) 
(Processo 170/DFM/11) 
Decisão da Chefe da Divisão Jurídica e de Fiscalização Municipal 
- Elisabete Lucas: Concordo. Notifique-se. 
Decisão do Senhor Vereador - Edgar Valles: Concordo, 
Notifique-se 
Data da notificação: 2015.06.03 
 
Assunto: Notificação para limpeza de terreno localizado na Rua 
D. Dinis, lote 99, Casal das Queimadas, Famões, nos termos do 
nº 1 do Artº 42º do Regulamento de Resíduos Higiene e 
Limpeza dos Espaços Públicos. 
(Proprietário: António Manuel Valentim) 
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(Processo 75/DFM/15) 
Decisão da Chefe da Divisão Jurídica e de Fiscalização Municipal 
- Elisabete Lucas: Concordo. Notifique-se. 
Decisão do Senhor Vereador - Edgar Valles: Concordo, 
Notifique-se 
Data da notificação: 2015.06.03 
 
Assunto: Notificação para limpeza de terreno localizado na Rua 
Cidade de Aveiro, lote 527, Bairro do Vale Grande, Pontinha, 
nos termos do nº 1 do Artº 42º do Regulamento de Resíduos 
Higiene e Limpeza dos Espaços Públicos. 
(Proprietário: Maria José Carvalho Lopes) 
(Processo 84/DFM/09) 
Decisão da Chefe da Divisão Jurídica e de Fiscalização Municipal 
- Elisabete Lucas: Concordo. Notifique-se. 
Decisão do Senhor Vereador - Edgar Valles: Concordo, 
Notifique-se 
Data da notificação: 2015.06.03 
 
Assunto: Notificação para limpeza de terreno localizado na Rua 
11 de março, lote 469, Bairro do Casal Novo, Caneças, nos 
termos do nº 1 do Artº 42º do Regulamento de Resíduos 
Higiene e Limpeza dos Espaços Públicos. 
(Proprietário: António de Sousa) 
(Processo 103/DFM/10) 
Decisão da Chefe da Divisão Jurídica e de Fiscalização Municipal 
- Elisabete Lucas: Concordo. Notifique-se. 
Decisão do Senhor Vereador - Edgar Valles: Concordo, 
Notifique-se 
Data da notificação: 2015.06.03 
 
Assunto: Notificação para limpeza de terreno localizado na Rua 
Padre António Vieira, lote 614, Bairro dos 4, Famões, nos 
termos do nº 1 do Artº 42º do Regulamento de Resíduos 
Higiene e Limpeza dos Espaços Públicos. 
(Proprietário: Maria de Lurdes Fernandes) 
(Processo 58/DFM/14) 
Decisão da Chefe da Divisão Jurídica e de Fiscalização Municipal 
- Elisabete Lucas: Concordo. Notifique-se. 
Decisão do Senhor Vereador - Edgar Valles: Concordo, 
Notifique-se 
Data da notificação: 2015.06.03 
 
Assunto: Notificação para limpeza de terreno localizado na Rua 
Marquês de Pombal. Lote 331, Bairro do Casal Novo, Caneças, 
nos termos do nº 1 do Artº 42º do Regulamento de Resíduos 
Higiene e Limpeza dos Espaços Públicos. 
(Proprietário: Benjamim Gonçalves Amorim e Deolinda M.C. 
Câmara Oliveira Dusquet) 
(Processo 38/DFM/12) 
Decisão da Chefe da Divisão Jurídica e de Fiscalização Municipal 
- Elisabete Lucas: Concordo. Notifique-se. 
Decisão do Senhor Vereador - Edgar Valles: Concordo, 
Notifique-se 
Data da notificação: 2015.06.03 
 
Assunto: Notificação para limpeza de terreno localizado na Rua 
Teófilo Braga, lote 490, Bairro dos 4, Famões, nos termos do nº 
1 do Artº 42º do Regulamento de Resíduos Higiene e Limpeza 
dos Espaços Públicos. 
(Proprietário: Maria de Lurdes Farinha Marçal) 
(Processo 86/DFM/12) 
Decisão da Chefe da Divisão Jurídica e de Fiscalização Municipal 
- Elisabete Lucas: Concordo. Notifique-se. 
Decisão do Senhor Vereador - Edgar Valles: Concordo, 
Notifique-se 

Data da notificação: 2015.06.03 
 
Assunto: Notificação para limpeza de terreno localizado na 
Praceta Berta Cardoso, lote 53, Ribeirada, Ramada, nos termos 
do nº 1 do Artº 42º do Regulamento de Resíduos Higiene e 
Limpeza dos Espaços Públicos. 
(Proprietário: Manuel Jacinto Almeida & filhos, Lda) 
(Processo 99/DFM/15) 
Decisão da Chefe da Divisão Jurídica e de Fiscalização Municipal 
- Elisabete Lucas: Concordo. Notifique-se. 
Decisão do Senhor Vereador - Edgar Valles: Concordo, 
Notifique-se 
Data da notificação: 2015.06.03 
 
Assunto: Notificação para limpeza de terreno localizado na Rua 
de S. Miguel, lote 56, Bairro Casal do Rato, Pontinha, nos termos 
do nº 1 do Artº 42º do Regulamento de Resíduos Higiene e 
Limpeza dos Espaços Públicos. 
(Proprietário: Rui Manuel Ribeiro Magalhães) 
(Processo 15/DFM/16) 
Decisão da Chefe da Divisão Jurídica e de Fiscalização Municipal 
- Elisabete Lucas: Concordo. Notifique-se. 
Decisão do Senhor Vereador - Edgar Valles: Concordo, 
Notifique-se 
Data da notificação: 2015.06.03 
 
Assunto: Notificação para limpeza de terreno localizado na Rua 
António de Freitas, lote 1, Bairro Quinta da Fonte, Odivelas, nos 
termos do nº 1 do Artº 42º do Regulamento de Resíduos 
Higiene e Limpeza dos Espaços Públicos. 
(Proprietário: Paulo Jorge Azevedo) 
(Processo 98/DFM/10) 
Decisão da Chefe da Divisão Jurídica e de Fiscalização Municipal 
- Elisabete Lucas: Concordo. Notifique-se. 
Decisão do Senhor Vereador - Edgar Valles: Concordo, 
Notifique-se 
Data da notificação: 2015.06.03 
 
Assunto: Notificação para limpeza de terreno localizado na Rua 
Bairrão da Silva, junto à E.B. 2.3 dos Castanheiros, Caneças, nos 
termos do nº 1 do Artº 42º do Regulamento de Resíduos 
Higiene e Limpeza dos Espaços Públicos. 
(Proprietário: Jaime Joaquim de Freitas) 
(Processo 109/DFM/11) 
Decisão da Chefe da Divisão Jurídica e de Fiscalização Municipal 
- Elisabete Lucas: Concordo. Notifique-se. 
Decisão do Senhor Vereador - Edgar Valles: Concordo, 
Notifique-se 
Data da notificação: 2015.06.03 
 
Assunto: Notificação para limpeza de terreno localizado na Rua 
José Maria Pedroto, lote 1041, Bairro Casal Novo, Famões, nos 
termos do nº 1 do Artº 42º do Regulamento de Resíduos 
Higiene e Limpeza dos Espaços Públicos. 
(Proprietário: Manuel Aurélio Gordo) 
(Processo 57/DFM/08) 
Decisão da Chefe da Divisão Jurídica e de Fiscalização Municipal 
- Elisabete Lucas: Concordo. Notifique-se. 
Decisão do Senhor Vereador - Edgar Valles: Concordo, 
Notifique-se 
Data da notificação: 2015.06.03 
 
Assunto: Notificação para limpeza de terreno localizado na Rua 
de Moçambique, artigo 90.º, Secção C, Caneças, nos termos do 
nº 1 do Artº 42º do Regulamento de Resíduos Higiene e 
Limpeza dos Espaços Públicos. 
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(Proprietário: Ernesto Simões Caracoleiro) 
(Processo 51/DFM/12) 
Decisão da Chefe da Divisão Jurídica e de Fiscalização Municipal 
- Elisabete Lucas: Concordo. Notifique-se. 
Decisão do Senhor Vereador - Edgar Valles: Concordo, 
Notifique-se 
Data da notificação: 2015.06.03 
 
Assunto: Notificação para limpeza de terreno localizado na Rua 
Manuel Maria Mendes Salgueiro, artigo 31º, Secção C, Caneças, 
nos termos do nº 1 do Artº 42º do Regulamento de Resíduos 
Higiene e Limpeza dos Espaços Públicos. 
(Proprietário: Manuel Antunes) 
(Processo 447/DFM/08) 
Decisão da Chefe da Divisão Jurídica e de Fiscalização Municipal 
- Elisabete Lucas: Concordo. Notifique-se. 
Decisão do Senhor Vereador - Edgar Valles: Concordo, 
Notifique-se 
Data da notificação: 2015.06.03 
 
Assunto: Notificação para limpeza de terreno localizado na Rua 
1.º de Agosto, lote 19, Bairro Casal Novo, Caneças, nos termos 
do nº 1 do Artº 42º do Regulamento de Resíduos Higiene e 
Limpeza dos Espaços Públicos. 
(Proprietário: Miguel Costa Pinto) 
(Processo 153/DFM/08) 
Decisão da Chefe da Divisão Jurídica e de Fiscalização Municipal 
- Elisabete Lucas: Concordo. Notifique-se. 
Decisão do Senhor Vereador - Edgar Valles: Concordo, 
Notifique-se 
Data da notificação: 2015.06.03 
 
Assunto: Notificação para limpeza de terreno localizado na Rua 
Teófilo Braga, lote 515, Bairro dos 4, Famões, nos termos do nº 
1 do Artº 42º do Regulamento de Resíduos Higiene e Limpeza 
dos Espaços Públicos. 
(Proprietário: António José Almeida de Oliveira e Fernanda 
Teresa de Almeida Oliveira) 
(Processo 35/DFM/16) 
Decisão da Chefe da Divisão Jurídica e de Fiscalização Municipal 
- Elisabete Lucas: Concordo. Notifique-se. 
Decisão do Senhor Vereador - Edgar Valles: Concordo, 
Notifique-se 
Data da notificação: 2015.06.03 
 
Assunto: Notificação para limpeza de terreno localizado na Rua 
Dr. Francisco Sá Carneiro, lote 63, Casal da Silveira, Famões, 
nos termos do nº 1 do Artº 42º do Regulamento de Resíduos 
Higiene e Limpeza dos Espaços Públicos. 
(Proprietário: Carlos Mendes Cordeiro) 
(Processo 36/DFM/16) 
Decisão da Chefe da Divisão Jurídica e de Fiscalização Municipal 
- Elisabete Lucas: Concordo. Notifique-se. 
Decisão do Senhor Vereador - Edgar Valles: Concordo, 
Notifique-se 
Data da notificação: 2015.06.04 
 
Assunto: Notificação para limpeza de terreno localizado na Rua 
das Dálias, entre os lotes 37 e 39, Bairro Quinta das Dálias, 
Famões, nos termos do nº 1 do Artº 42º do Regulamento de 
Resíduos Higiene e Limpeza dos Espaços Públicos. 
(Proprietário: Maria da Glória Santos) 
(Processo 107/DFM/12) 
Decisão da Chefe da Divisão Jurídica e de Fiscalização Municipal 
- Elisabete Lucas: Concordo. Notifique-se. 

Decisão do Senhor Vereador - Edgar Valles: Concordo, 
Notifique-se 
Data da notificação: 2015.06.04 
 
Assunto: Notificação para limpeza de terreno localizado no 
Gaveto da Rua Padre Heitorzinho e Rua General Norton de 
Matos, Bairro Novo de Santo Eloy, Pontinha, nos termos do nº 
1 do Artº 42º do Regulamento de Resíduos Higiene e Limpeza 
dos Espaços Públicos. 
(Proprietário: Maria Sofia Loureiro França) 
(Processo 31/DFM/15) 
Decisão da Chefe da Divisão Jurídica e de Fiscalização Municipal 
- Elisabete Lucas: Concordo. Notifique-se. 
Decisão do Senhor Vereador - Edgar Valles: Concordo, 
Notifique-se 
Data da notificação: 2015.06.04 
 
Assunto: Notificação para limpeza de terreno localizado na Rua 
Cesário Verde, lote 513, Bairro do Saramagal, Famões nos 
termos do nº 1 do Artº 42º do Regulamento de Resíduos 
Higiene e Limpeza dos Espaços Públicos. 
(Proprietário: José Francisco Ferreira) 
(Processo 34/DFM/16) 
Decisão da Chefe da Divisão Jurídica e de Fiscalização Municipal 
- Elisabete Lucas: Concordo. Notifique-se. 
Decisão do Senhor Vereador - Edgar Valles: Concordo, 
Notifique-se 
Data da notificação: 2015.06.06 
 
Assunto: Notificação para limpeza de terreno localizado na Rua 
da Estremadura, lote 95 e 96, Bairro das Fontaínhas, Famões, 
nos termos do nº 1 do Artº 42º do Regulamento de Resíduos 
Higiene e Limpeza dos Espaços Públicos. 
(Proprietário: António Almeida Morgado) 
(Processo 106/DFM/15) 
Decisão da Chefe da Divisão Jurídica e de Fiscalização Municipal 
- Elisabete Lucas: Concordo. Notifique-se. 
Decisão do Senhor Vereador - Edgar Valles: Concordo, 
Notifique-se 
Data da notificação: 2015.06.07 
 
Assunto: Notificação para limpeza de terreno localizado na Rua 
João Villaret, junto à E.B. 1/JI, Bons Dias, Ramada, nos termos 
do nº 1 do Artº 42º do Regulamento de Resíduos Higiene e 
Limpeza dos Espaços Públicos. 
(Proprietário: Emídio Augusto de Andrade Júnior) 
(Processo 175/DFM/10) 
Decisão da Chefe da Divisão Jurídica e de Fiscalização Municipal 
- Elisabete Lucas: Concordo. Notifique-se. 
Decisão do Senhor Vereador - Edgar Valles: Concordo, 
Notifique-se 
Data da notificação: 2015.06.07 
 
Assunto: Notificação para limpeza de terreno localizado na Rua 
Josefa de Óbidos, lote 9, Casal dos Apréstimos, Ramada, nos 
termos do nº 1 do Artº 42º do Regulamento de Resíduos 
Higiene e Limpeza dos Espaços Públicos. 
(Proprietário: Eduardo António Bandinha Mira Lara) 
(Processo 100/DFM/15) 
Decisão da Chefe da Divisão Jurídica e de Fiscalização Municipal 
- Elisabete Lucas: Concordo. Notifique-se. 
Decisão do Senhor Vereador - Edgar Valles: Concordo, 
Notifique-se 
Data da notificação: 2015.06.07 
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Assunto: Notificação para limpeza de terreno localizado na Rua 
Vasco Santana, lote 8, Bairro da Condessa, Pontinha, nos termos 
do nº 1 do Artº 42º do Regulamento de Resíduos Higiene e 
Limpeza dos Espaços Públicos. 
(Proprietário: Construções Inocêncio & Filhos, Lda) 
(Processo 19/DFM/11) 
Decisão da Chefe da Divisão Jurídica e de Fiscalização Municipal 
- Elisabete Lucas: Concordo. Notifique-se. 
Decisão do Senhor Vereador - Edgar Valles: Concordo, 
Notifique-se 
Data da notificação: 2015.06.07 
 
Assunto: Notificação para limpeza de terreno localizado na Rua 
dos Eucaliptos, lote 108 e Rua da Liberdade, lote 109, Bairro 
Casal da Perdigueira, Pontinha, nos termos do nº 1 do Artº 42º 
do Regulamento de Resíduos Higiene e Limpeza dos Espaços 
Públicos. 
(Proprietário: Alice Sanches Neto Silva) 
(Processo 07/DFM/11) 
Decisão da Chefe da Divisão Jurídica e de Fiscalização Municipal 
- Elisabete Lucas: Concordo. Notifique-se. 
Decisão do Senhor Vereador - Edgar Valles: Concordo, 
Notifique-se 
Data da notificação: 2015.06.07 
 
Assunto: Notificação para limpeza de terreno localizado na Rua 
Henrique Galvão, lote 896, Bairro Casal Novo, Caneças, nos 
termos do nº 1 do Artº 42º do Regulamento de Resíduos 
Higiene e Limpeza dos Espaços Públicos. 
(Proprietário: Marcelino Pinto Teixeira) 
(Processo 37/DFM/08) 
Decisão da Chefe da Divisão Jurídica e de Fiscalização Municipal 
- Elisabete Lucas: Concordo. Notifique-se. 
Decisão do Senhor Vereador - Edgar Valles: Concordo, 
Notifique-se 
Data da notificação: 2015.06.07 
 
Assunto: Notificação para limpeza de terreno localizado na Rua 
Luís de Camões, n.º 9, Ponte da Bica, Caneças, nos termos do nº 
1 do Artº 42º do Regulamento de Resíduos Higiene e Limpeza 
dos Espaços Públicos. 
(Proprietário: Ilda Maria Brito de Neves) 
(Processo 38/DFM/07) 
Decisão da Chefe da Divisão Jurídica e de Fiscalização Municipal 
- Elisabete Lucas: Concordo. Notifique-se. 
Decisão do Senhor Vereador - Edgar Valles: Concordo, 
Notifique-se 
Data da notificação: 2015.06.07 
 
Assunto: Notificação para limpeza de terreno localizado no 
artigo 26º., Secção D, “Pedreira”, Bairro do Sol Nascente, 
Famões, nos termos do nº 1 do Artº 42º do Regulamento de 
Resíduos Higiene e Limpeza dos Espaços Públicos. 
(Proprietário: “Seu Espaço Imobiliária, Lda”) 
(Processo 52/DFM/13) 
Decisão da Chefe da Divisão Jurídica e de Fiscalização Municipal 
- Elisabete Lucas: Concordo. Notifique-se. 
Decisão do Senhor Vereador - Edgar Valles: Concordo, 
Notifique-se 
Data da notificação: 2015.06.07 
 
Assunto: Notificação para limpeza de terreno localizado na Rua 
das Fontaínhas, lote 43, Bairro das Fontaínhas, Famões, nos 
termos do nº 1 do Artº 42º do Regulamento de Resíduos 
Higiene e Limpeza dos Espaços Públicos. 
(Proprietário: António Almeida Morgado) 

(Processo 107/DFM/15) 
Decisão da Chefe da Divisão Jurídica e de Fiscalização Municipal 
- Elisabete Lucas: Concordo. Notifique-se. 
Decisão do Senhor Vereador - Edgar Valles: Concordo, 
Notifique-se 
Data da notificação: 2015.06.07 
 
Assunto: Notificação para limpeza de terreno localizado na Rua 
das Fontaínhas, lote 43, Bairro das Fontaínhas, Famões, nos 
termos do nº 1 do Artº 42º do Regulamento de Resíduos 
Higiene e Limpeza dos Espaços Públicos. 
(Proprietário: Maria Helena S. Morgado) 
(Processo 107/DFM/15) 
Decisão da Chefe da Divisão Jurídica e de Fiscalização Municipal 
- Elisabete Lucas: Concordo. Notifique-se. 
Decisão do Senhor Vereador - Edgar Valles: Concordo, 
Notifique-se 
Data da notificação: 2015.06.07 
 
Assunto: Notificação para limpeza de terreno localizado na Rua 
Henrique Galvão, lote 896, Bairro Do Casal Novo, Caneças, nos 
termos do nº 1 do Artº 42º do Regulamento de Resíduos 
Higiene e Limpeza dos Espaços Públicos. 
(Proprietário: Marcelino Pinto Teixeira) 
(Processo 37/DFM/08) 
Decisão da Chefe da Divisão Jurídica e de Fiscalização Municipal 
- Elisabete Lucas: Concordo. Notifique-se. 
Decisão do Senhor Vereador - Edgar Valles: Concordo, 
Notifique-se 
Data da notificação: 2015.06.07 
 
Assunto: Notificação para limpeza de terreno localizado na Rua 
Rafael Bordalo Pinheiro, lote 576 e 577, Bairro do Casal Novo, 
Caneças, nos termos do nº 1 do Artº 42º do Regulamento de 
Resíduos Higiene e Limpeza dos Espaços Públicos. 
(Proprietário: Francisco Lúcio Pires) 
(Processo 126/DFM/08) 
Decisão da Chefe da Divisão Jurídica e de Fiscalização Municipal 
- Elisabete Lucas: Concordo. Notifique-se. 
Decisão do Senhor Vereador - Edgar Valles: Concordo, 
Notifique-se 
Data da notificação: 2015.06.09 
 
Assunto: Notificação para limpeza de terreno localizado na Rua 
Estrada de Montemor, artigo 95.º, Secção C, traseiras do Posto 
de Combustível “Ti Saloia”, Caneças, nos termos do nº 1, do 
Artº 42º do Regulamento de Resíduos Higiene e Limpeza dos 
Espaços Públicos. 
(Proprietário: Alberto Manuel Silvéria Castelo) 
(Processo 158/DFM/10) 
Decisão da Chefe da Divisão Jurídica e de Fiscalização Municipal 
- Elisabete Lucas: Concordo. Notifique-se. 
Decisão do Senhor Vereador - Edgar Valles: Concordo, 
Notifique-se 
Data da notificação: 2015.06.09 
 
Assunto: Notificação para limpeza de terreno localizado na Rua 
Columbano Bordalo Pinheiro, lote 204, Bairro Casal dos 
Apréstimos, Ramada, nos termos do nº 1, do Artº 42º do 
Regulamento de Resíduos Higiene e Limpeza dos Espaços 
Públicos. 
(Proprietário: João Batista Coelho) 
(Processo 108/DFM/15) 
Decisão da Chefe da Divisão Jurídica e de Fiscalização Municipal 
- Elisabete Lucas: Concordo. Notifique-se. 
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Decisão do Senhor Vereador - Edgar Valles: Concordo, 
Notifique-se 
Data da notificação: 2015.06.15 
 
Assunto: Notificação para limpeza de terreno localizado na Rua 
da Prata, lote 36, Bairro do Girassol, Ramada, nos termos do nº 
1, do Artº 42º do Regulamento de Resíduos Higiene e Limpeza 
dos Espaços Públicos. 
(Proprietário: Firma Alvo Construções, Lda) 
(Processo 76/DFM/12) 
Decisão da Chefe da Divisão Jurídica e de Fiscalização Municipal 
- Elisabete Lucas: Concordo. Notifique-se. 
Decisão do Senhor Vereador - Edgar Valles: Concordo, 
Notifique-se 
Data da notificação: 2015.06.17 
 
Assunto: Notificação para limpeza de terreno localizado na Rua 
General Alves Roçadas entre o IC 22 e a Loja “Hipzone”, 
Odivelas, nos termos do nº 1, do Artº 42º do Regulamento de 
Resíduos Higiene e Limpeza dos Espaços Públicos. 
(Proprietário: Firma Concha de Ouro, Imobiliária, S.A) 
(Processo 50/DFM/13) 
Decisão da Chefe da Divisão Jurídica e de Fiscalização Municipal 
- Elisabete Lucas: Concordo. Notifique-se. 
Decisão do Senhor Vereador - Edgar Valles: Concordo, 
Notifique-se 
Data da notificação: 2015.06.17 
 
Assunto: Notificação para limpeza de terreno localizado na Rua 
Principal, n.º 16, Bairro Quinta da Serra, Olival Basto, nos 
termos do nº 1, do Artº 42º do Regulamento de Resíduos 
Higiene e Limpeza dos Espaços Públicos. 
(Proprietário: Luís Ferreira Dias) 
(Processo 117/DFM/11) 
Decisão da Chefe da Divisão Jurídica e de Fiscalização Municipal 
- Elisabete Lucas: Concordo. Notifique-se. 
Decisão do Senhor Vereador - Edgar Valles: Concordo, 
Notifique-se 
Data da notificação: 2015.06.17 
 
Assunto: Notificação para limpeza de terreno localizado na Rua 
Principal, n.º 16, Bairro Quinta da Serra, Olival Basto, nos 
termos do nº 1, do Artº 42º do Regulamento de Resíduos 
Higiene e Limpeza dos Espaços Públicos. 
(Proprietário: Norzita Rodrigues costa Ferreira Dias) 
(Processo 117/DFM/11) 
Decisão da Chefe da Divisão Jurídica e de Fiscalização Municipal 
- Elisabete Lucas: Concordo. Notifique-se. 
Decisão do Senhor Vereador - Edgar Valles: Concordo, 
Notifique-se 
Data da notificação: 2015.06.17 
 
Assunto: Notificação para limpeza de terreno localizado na Rua 
Vale de Moura, lote 15, Bairro Arco Maria Teresa, Caneças, nos 
termos do nº 1, do Artº 42º do Regulamento de Resíduos 
Higiene e Limpeza dos Espaços Públicos. 
(Proprietário: Firma Ramos & Raimundo, Vasco, Lda) 
(Processo 88/DFM/09) 
Decisão da Chefe da Divisão Jurídica e de Fiscalização Municipal 
- Elisabete Lucas: Concordo. Notifique-se. 
Decisão do Senhor Vereador - Edgar Valles: Concordo, 
Notifique-se 
Data da notificação: 2015.06.17 
 
 

Assunto: Notificação para limpeza de terreno localizado no 
Bairro Quintinha da Arroja, Odivelas, nos termos do nº 1, do 
Artº 42º do Regulamento de Resíduos Higiene e Limpeza dos 
Espaços Públicos. 
(Proprietário: Manuel dos Santos Cordeiro da Cruz) 
(Processo 06/DFM/15) 
Decisão da Chefe da Divisão Jurídica e de Fiscalização Municipal 
- Elisabete Lucas: Concordo. Notifique-se. 
Decisão do Senhor Vereador - Edgar Valles: Concordo, 
Notifique-se 
Data da notificação: 2015.06.17 
 
Assunto: Notificação para limpeza de terreno localizado no 
Cruzamento da Rua Alfredo Ruas com a Rua José Afonso Bairro 
dos Pedrenais, Ramada, nos termos do nº 1, do Artº 42º do 
Regulamento de Resíduos Higiene e Limpeza dos Espaços 
Públicos. 
(Proprietário: Tolentino Neto Guerreiro) 
(Processo 01/DFM/10) 
Decisão da Chefe da Divisão Jurídica e de Fiscalização Municipal 
- Elisabete Lucas: Concordo. Notifique-se. 
Decisão do Senhor Vereador - Edgar Valles: Concordo, 
Notifique-se 
Data da notificação: 2015.06.17 
 
Assunto: Notificação para limpeza de terreno localizado na Rua 
Palmira Bastos e na Rua Soares dos Reis, artigo 4.º, Secção E, 
Odivelas, nos termos do nº 1, do Artº 42º do Regulamento de 
Resíduos Higiene e Limpeza dos Espaços Públicos. 
(Proprietário: António Seoane Vidal) 
(Processo 192/DFM/09) 
Decisão da Chefe da Divisão Jurídica e de Fiscalização Municipal 
- Elisabete Lucas: Concordo. Notifique-se. 
Decisão do Senhor Vereador - Edgar Valles: Concordo, 
Notifique-se 
Data da notificação: 2015.06.17 
 
Assunto: Notificação para limpeza de terreno localizado na Rua 
de São Domingos, lote 62, Bairro Trigache Sul, Famões, nos 
termos do nº 1, do Artº 42º do Regulamento de Resíduos 
Higiene e Limpeza dos Espaços Públicos. 
(Proprietário: Leonel Carvalho Fernandes) 
(Processo 131/DFM/10) 
Decisão da Chefe da Divisão Jurídica e de Fiscalização Municipal 
- Elisabete Lucas: Concordo. Notifique-se. 
Decisão do Senhor Vereador - Edgar Valles: Concordo, 
Notifique-se 
Data da notificação: 2015.06.22 
 
Assunto: Notificação para limpeza de terreno localizado na Rua 
das Amoreiras, lote 39, Bairro das Arroteias, Caneças nos termos 
do nº 1, do Artº 42º do Regulamento de Resíduos Higiene e 
Limpeza dos Espaços Públicos. 
(Proprietário: Mário Carlos Coelho Monteiro) 
(Processo 74/DFM/07) 
Decisão da Chefe da Divisão Jurídica e de Fiscalização Municipal 
- Elisabete Lucas: Concordo. Notifique-se. 
Decisão do Senhor Vereador - Edgar Valles: Concordo, 
Notifique-se 
Data da notificação: 2015.06.22 
 
Assunto: Notificação para limpeza de terreno localizado na Rua 
Cidade de Lagos, lotes 55, 56, 57, Bairro Casal S. Sebastião, 
Famões, nos termos do nº 1, do Artº 42º do Regulamento de 
Resíduos Higiene e Limpeza dos Espaços Públicos. 
(Proprietário: Dionilde Furtado Santos ) 
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(Processo 29/DFM/13) 
Decisão da Chefe da Divisão Jurídica e de Fiscalização Municipal 
- Elisabete Lucas: Concordo. Notifique-se. 
Decisão do Senhor Vereador - Edgar Valles: Concordo, 
Notifique-se 
Data da notificação: 2015.06.22 
 
Assunto: Notificação para limpeza de terreno localizado na Rua 
da Paz, lote 268, Bairro do Casal novo, Caneças nos termos do 
nº 1, do Artº 42º do Regulamento de Resíduos Higiene e 
Limpeza dos Espaços Públicos. 
(Proprietário: Joaquim Martins Gomes Coreta) 
(Processo 33/DFM/12) 
Decisão da Chefe da Divisão Jurídica e de Fiscalização Municipal 
- Elisabete Lucas: Concordo. Notifique-se. 
Decisão do Senhor Vereador - Edgar Valles: Concordo, 
Notifique-se 
Data da notificação: 2015.06.2 
 
Assunto: Notificação para limpeza de terreno localizado na Rua 
de S. Teotónio, lote 260 e 267, Quinta do José Luís, Pontinha, 
nos termos do nº 1, do Artº 42º do Regulamento de Resíduos 
Higiene e Limpeza dos Espaços Públicos. 
(Proprietário: José Henriques Mestre) 
(Processo 202/DFM/09) 
Decisão da Chefe da Divisão Jurídica e de Fiscalização Municipal 
- Elisabete Lucas: Concordo. Notifique-se. 
Decisão do Senhor Vereador - Edgar Valles: Concordo, 
Notifique-se 
Data da notificação: 2015.06.22 
 
Assunto: Notificação para limpeza de terreno localizado na Rua 
das Arroteias, lote 1 A 17, Bairro dos CTT, Caneças, nos termos 
do nº 1, do Artº 42º do Regulamento de Resíduos Higiene e 
Limpeza dos Espaços Públicos. 
(Proprietário: Cooperativa de Casas Económicas do Pessoal dos 
Correios, Telégrafos e Telefones CRL) 
(Processo 319/DFM/08) 
Decisão da Chefe da Divisão Jurídica e de Fiscalização Municipal 
- Elisabete Lucas: Concordo. Notifique-se. 
Decisão do Senhor Vereador - Edgar Valles: Concordo, 
Notifique-se 
Data da notificação: 2015.06.22 
 
Assunto: Notificação para limpeza de terreno localizado na Rua 
Vale de Moura, lote 10, Bairro Arco Maria Teresa, Caneças, nos 
termos do nº 1, do Artº 42º do Regulamento de Resíduos 
Higiene e Limpeza dos Espaços Públicos. 
(Proprietário: José Borrego Salvado) 
(Processo 258/DFM/08) 
Decisão da Chefe da Divisão Jurídica e de Fiscalização Municipal 
- Elisabete Lucas: Concordo. Notifique-se. 
Decisão do Senhor Vereador - Edgar Valles: Concordo, 
Notifique-se 
Data da notificação: 2015.06.22 
 
Assunto: Notificação para limpeza de terreno localizado na Rua 
Viana da Mota, lote 132, Bairro Encosta do Mourigo, Famões, 
nos termos do nº 1, do Artº 42º do Regulamento de Resíduos 
Higiene e Limpeza dos Espaços Públicos. 
(Proprietário: Alfredo Oliveira Simões) 
(Processo 65/DFM/11) 
Decisão da Chefe da Divisão Jurídica e de Fiscalização Municipal 
- Elisabete Lucas: Concordo. Notifique-se. 
Decisão do Senhor Vereador - Edgar Valles: Concordo, 
Notifique-se 

Data da notificação: 2015.06.22 
 
Assunto: Notificação para limpeza de terreno localizado na Rua 
Fernandes, Lotes 50, 51, 52, Bairro do Casal Novo, Caneças, nos 
termos do nº 1, do Artº 42º do Regulamento de Resíduos 
Higiene e Limpeza dos Espaços Públicos. 
(Proprietário: António Sousa) 
(Processo 143/DFM/11, 144/DFM/11, 145/DFM/11) 
Decisão da Chefe da Divisão Jurídica e de Fiscalização Municipal 
- Elisabete Lucas: Concordo. Notifique-se. 
Decisão do Senhor Vereador - Edgar Valles: Concordo, 
Notifique-se 
Data da notificação: 2015.06.23 
 
Assunto: Notificação para limpeza de terreno localizado na Rua 
António Laureano e Rua António Feliciano, artigo 63, Secção L, 
traseiras do Pingo Doce, Odivelas, nos termos do nº 1, do Artº 
42º do Regulamento de Resíduos Higiene e Limpeza dos 
Espaços Públicos. 
(Proprietário: Casa de Repouso Nossa Senhora Rainha dos 
Anjos) 
(Processo 113/DFM/09) 
Decisão da Chefe da Divisão Jurídica e de Fiscalização Municipal 
- Elisabete Lucas: Concordo. Notifique-se. 
Decisão do Senhor Vereador - Edgar Valles: Concordo, 
Notifique-se 
Data da notificação: 2015.06.23 
 
Assunto: Notificação para limpeza de terreno localizado na Rua 
do Mirante, lote 252, Bairro do Vale do Forno, Odivelas, nos 
termos do nº 1, do Artº 42º do Regulamento de Resíduos 
Higiene e Limpeza dos Espaços Públicos. 
(Proprietário: Abdul Aziz Normohomed) 
(Processo 179/DFM/09) 
Decisão da Chefe da Divisão Jurídica e de Fiscalização Municipal 
- Elisabete Lucas: Concordo. Notifique-se. 
Decisão do Senhor Vereador - Edgar Valles: Concordo, 
Notifique-se 
Data da notificação: 2015.06.23 
 
Assunto: Notificação para limpeza de terreno localizado na Rua 
dos Combatentes de 9 de abril, artigo 78.º, Secção L, Senhor 
Roubado, Odivelas, nos termos do nº 1, do Artº 42º do 
Regulamento de Resíduos Higiene e Limpeza dos Espaços 
Públicos. 
(Proprietário: Luís Manuel Nobre Damião Pires) 
(Processo 09/DFM/14) 
Decisão da Chefe da Divisão Jurídica e de Fiscalização Municipal 
- Elisabete Lucas: Concordo. Notifique-se. 
Decisão do Senhor Vereador - Edgar Valles: Concordo, 
Notifique-se 
Data da notificação: 2015.06.23 
 
Assunto: Notificação para limpeza de terreno localizado na Rua 
da Fonte Velha, artigo 9.º, Secção B, Caneças, nos termos do nº 
1, do Artº 42º do Regulamento de Resíduos Higiene e Limpeza 
dos Espaços Públicos. 
(Proprietário: Novo Banco, S. A.) 
(Processo 64/DFM/07) 
Decisão da Chefe da Divisão Jurídica e de Fiscalização Municipal 
- Elisabete Lucas: Concordo. Notifique-se. 
Decisão do Senhor Vereador - Edgar Valles: Concordo, 
Notifique-se 
Data da notificação: 2015.06.23 
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Assunto: Notificação para limpeza de terreno localizado na Rua 
Cidade de Estremoz, lote 163, Bairro Casal de S. Sebastião, 
Famões, nos termos do nº 1, do Artº 42º do Regulamento de 
Resíduos Higiene e Limpeza dos Espaços Públicos. 
(Proprietário: Abobakar Tarmahomedl) 
(Processo 23/DFM/16) 
Decisão da Chefe da Divisão Jurídica e de Fiscalização Municipal 
- Elisabete Lucas: Concordo. Notifique-se. 
Decisão do Senhor Vereador - Edgar Valles: Concordo, 
Notifique-se 
Data da notificação: 2015.06.23 
 
Assunto: Notificação para limpeza de terreno localizado na Rua 
Sousa Carvalho, n.º 131, Bairro Encosta do Mourigo, Famões, 
nos termos do nº 1, do Artº 42º do Regulamento de Resíduos 
Higiene e Limpeza dos Espaços Públicos. 
(Proprietário: António dos Santos Alexandre) 
(Processo 64/DFM/11) 
Decisão da Chefe da Divisão Jurídica e de Fiscalização Municipal 
- Elisabete Lucas: Concordo. Notifique-se. 
Decisão do Senhor Vereador - Edgar Valles: Concordo, 
Notifique-se 
Data da notificação: 2015.06.23 
 
Assunto: Notificação para limpeza de terreno localizado na Rua 
Cidade de Rio Maior, n.º 230, Casal de S. Sebastião, Famões, nos 
termos do nº 1, do Artº 42º do Regulamento de Resíduos 
Higiene e Limpeza dos Espaços Públicos. 
(Proprietário: Jorge Vaz Mendes) 
(Processo 235/DFM/08) 
Decisão da Chefe da Divisão Jurídica e de Fiscalização Municipal 
- Elisabete Lucas: Concordo. Notifique-se. 
Decisão do Senhor Vereador - Edgar Valles: Concordo, 
Notifique-se 
Data da notificação: 2015.06.23 
 
Assunto: Notificação para limpeza de terreno localizado na Rua 
António Fragoso, lote 2, Bairro Encosta do Mourigo, Famões 
nos termos do nº 1, do Artº 42º do Regulamento de Resíduos 
Higiene e Limpeza dos Espaços Públicos. 
(Proprietário: Abel António Coelho Madeira) 
(Processo 70/DFM/12) 
Decisão da Chefe da Divisão Jurídica e de Fiscalização Municipal 
- Elisabete Lucas: Concordo. Notifique-se. 
Decisão do Senhor Vereador - Edgar Valles: Concordo, 
Notifique-se 
Data da notificação: 2015.06.23 
 
Assunto: Notificação para limpeza de terreno localizado na Rua 
Vasco Matias, lote 315, Bairro Casal do Bispo, Famões, nos 
termos do nº 1, do Artº 42º do Regulamento de Resíduos 
Higiene e Limpeza dos Espaços Públicos. 
(Proprietário: António Isidro Sargaço) 
(Processo 53/DFM/15) 
Decisão da Chefe da Divisão Jurídica e de Fiscalização Municipal 
- Elisabete Lucas: Concordo. Notifique-se. 
Decisão do Senhor Vereador - Edgar Valles: Concordo, 
Notifique-se 
Data da notificação: 2015.06.23 
 
Assunto: Notificação para limpeza de terreno localizado na Rua 
Rainha D. Amélia, Quinta do José Luís, Pontinha, nos termos do 
nº 1, do Artº 42º do Regulamento de Resíduos Higiene e 
Limpeza dos Espaços Públicos. 
(Proprietário: Suleman Mussa Jussub) 
(Processo 52/DFM/11) 

Decisão da Chefe da Divisão Jurídica e de Fiscalização Municipal 
- Elisabete Lucas: Concordo. Notifique-se. 
Decisão do Senhor Vereador - Edgar Valles: Concordo, 
Notifique-se 
Data da notificação: 2015.06.23 
 
Assunto: Notificação para limpeza de terreno localizado na Rua 
D. Dinis, lote 609, Serra da Luz, artigo 15.º, Secção M, Pontinha, 
nos termos do nº 1, do Artº 42º do Regulamento de Resíduos 
Higiene e Limpeza dos Espaços Públicos. 
(Proprietário: Maria Teresa Xara Brasil) 
(Processo 06/DFM/12) 
Decisão da Chefe da Divisão Jurídica e de Fiscalização Municipal 
- Elisabete Lucas: Concordo. Notifique-se. 
Decisão do Senhor Vereador - Edgar Valles: Concordo, 
Notifique-se 
Data da notificação: 2015.06.23 
 
Assunto: Notificação para limpeza de terreno localizado na Rua 
das Canoas, lote 113, Bairro Novo de Santo Eloy, Pontinha, nos 
termos do nº 1, do Artº 42º do Regulamento de Resíduos 
Higiene e Limpeza dos Espaços Públicos. 
(Proprietário: Cristóvão Godinho) 
(Processo 38/DFM/16) 
Decisão da Chefe da Divisão Jurídica e de Fiscalização Municipal 
- Elisabete Lucas: Concordo. Notifique-se. 
Decisão do Senhor Vereador - Edgar Valles: Concordo, 
Notifique-se 
Data da notificação: 2015.06.23 
 
Assunto: Notificação para limpeza de terreno localizado na Rua 
das Canoas, lote 111, Bairro Novo de Santo Eloy, Pontinha, nos 
termos do nº 1, do Artº 42º do Regulamento de Resíduos 
Higiene e Limpeza dos Espaços Públicos. 
(Proprietário: Fernando Simões Bento) 
(Processo 40/DFM/16) 
Decisão da Chefe da Divisão Jurídica e de Fiscalização Municipal 
- Elisabete Lucas: Concordo. Notifique-se. 
Decisão do Senhor Vereador - Edgar Valles: Concordo, 
Notifique-se 
Data da notificação: 2015.06.23 
 
Assunto: Notificação para limpeza de terreno localizado na Rua 
das Arroteias, lote 1 A 31, Bairro dos CTT, Caneças, nos termos 
do nº 1, do Artº 42º do Regulamento de Resíduos Higiene e 
Limpeza dos Espaços Públicos. 
(Proprietário: Maria Leonor Nunes Alves Pereira) 
(Processo 528/DFM/08) 
Decisão da Chefe da Divisão Jurídica e de Fiscalização Municipal 
- Elisabete Lucas: Concordo. Notifique-se. 
Decisão do Senhor Vereador - Edgar Valles: Concordo, 
Notifique-se 
Data da notificação: 2015.06.23 
 
Assunto: Notificação para limpeza de terreno localizado na Rua 
de S. Bento, lote 31, Bairro Trigache Sul, Famões, nos termos do 
nº 1, do Artº 42º do Regulamento de Resíduos Higiene e 
Limpeza dos Espaços Públicos. 
(Proprietário: Manuel Correia Diogo) 
(Processo 55/DFM/13) 
Decisão da Chefe da Divisão Jurídica e de Fiscalização Municipal 
- Elisabete Lucas: Concordo. Notifique-se. 
Decisão do Senhor Vereador - Edgar Valles: Concordo, 
Notifique-se 
Data da notificação: 2015.06.23 
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Assunto: Notificação para limpeza de terreno localizado na Rua 
das Canoas, lote 112, Bairro Novo de Santo Eloy, Pontinha, nos 
termos do nº 1, do Artº 42º do Regulamento de Resíduos 
Higiene e Limpeza dos Espaços Públicos. 
(Proprietário: João Paulo Silveira dos Santos Pinheiro) 
(Processo 39/DFM/16) 
Decisão da Chefe da Divisão Jurídica e de Fiscalização Municipal 
- Elisabete Lucas: Concordo. Notifique-se. 
Decisão do Senhor Vereador - Edgar Valles: Concordo, 
Notifique-se 
Data da notificação: 2015.06.23 
 
Assunto: Notificação para limpeza de terreno localizado no 
Bairro da Quintinha da Arroja, lote 22, Odivelas, nos termos do 
nº 1, do Artº 42º do Regulamento de Resíduos Higiene e 
Limpeza dos Espaços Públicos. 
(Proprietário: Mario Miguel Fernandes Simão) 
(Processo 07/DFM/15) 
Decisão da Chefe da Divisão Jurídica e de Fiscalização Municipal 
- Elisabete Lucas: Concordo. Notifique-se. 
Decisão do Senhor Vereador - Edgar Valles: Concordo, 
Notifique-se 
Data da notificação: 2015.06.23 
 
Assunto: Notificação para limpeza de terreno localizado na Rua 
de S. Domingos, lote 44, Bairro do Trigache Sul, Famões, nos 
termos do nº 1, do Artº 42º do Regulamento de Resíduos 
Higiene e Limpeza dos Espaços Públicos. 
(Proprietário: José Rodrigues e Rita M. do Carmo Rodrigues) 
(Processo 31/DFM/13) 
Decisão da Chefe da Divisão Jurídica e de Fiscalização Municipal 
- Elisabete Lucas: Concordo. Notifique-se. 
Decisão do Senhor Vereador - Edgar Valles: Concordo, 
Notifique-se 
Data da notificação: 2015.06.23 
 
Assunto: Notificação para limpeza de terreno localizado na Rua 
do Norte, lote 99, Bairro do Castelo Poente, Ramada, nos 
termos do nº 1, do Artº 42º do Regulamento de Resíduos 
Higiene e Limpeza dos Espaços Públicos. 
(Proprietário: André Pereira Marques) 
(Processo 85/DFM/12) 
Decisão da Chefe da Divisão Jurídica e de Fiscalização Municipal 
- Elisabete Lucas: Concordo. Notifique-se. 
Decisão do Senhor Vereador - Edgar Valles: Concordo, 
Notifique-se 
Data da notificação: 2015.06.23 
 
Assunto: Notificação para limpeza de terreno localizado na Rua 
Cidade de Rio Maior, lote 257, Bairro Casal S. Sebastião, 
Famões, nos termos do nº 1, do Artº 42º do Regulamento de 
Resíduos Higiene e Limpeza dos Espaços Públicos. 
(Proprietário: José Pedro Salvado Bernardino) 
(Processo 22/DFM/13) 
Decisão da Chefe da Divisão Jurídica e de Fiscalização Municipal 
- Elisabete Lucas: Concordo. Notifique-se. 
Decisão do Senhor Vereador - Edgar Valles: Concordo, 
Notifique-se 
Data da notificação: 2015.06.23 
 
Assunto: Notificação para limpeza de terreno localizado na Rua 
da Boa Vontade, junto à Vivenda Santos, Ponte da Bica, 
Ramada, nos termos do nº 1, do Artº 42º do Regulamento de 
Resíduos Higiene e Limpeza dos Espaços Públicos. 
(Proprietário: Josefa Alves da Cunha) 
(Processo 56/DFM/15) 

Decisão da Chefe da Divisão Jurídica e de Fiscalização Municipal 
- Elisabete Lucas: Concordo. Notifique-se. 
Decisão do Senhor Vereador - Edgar Valles: Concordo, 
Notifique-se 
Data da notificação: 2015.06.23 
 
Assunto: Notificação para limpeza de terreno localizado na Rua 
da Ponte da Bica, lote 39, Bairro Casal da Azenha, Caneças nos 
termos do nº 1, do Artº 42º do Regulamento de Resíduos 
Higiene e Limpeza dos Espaços Públicos. 
(Proprietário: Gabriela Viana Ferreira Cunha) 
(Processo 516/DFM/08) 
Decisão da Chefe da Divisão Jurídica e de Fiscalização Municipal 
- Elisabete Lucas: Concordo. Notifique-se. 
Decisão do Senhor Vereador - Edgar Valles: Concordo, 
Notifique-se 
Data da notificação: 2015.06.23 
 
Assunto: Notificação para limpeza de terreno localizado na 
Avenida Luís de Camões, lote 26, Quinta das Pretas, Famões, 
nos termos do nº 1, do Artº 42º do Regulamento de Resíduos 
Higiene e Limpeza dos Espaços Públicos. 
(Proprietário: Domingos António de Carvalho) 
(Processo 02/DFM/13) 
Decisão da Chefe da Divisão Jurídica e de Fiscalização Municipal 
- Elisabete Lucas: Concordo. Notifique-se. 
Decisão do Senhor Vereador - Edgar Valles: Concordo, 
Notifique-se 
Data da notificação: 2015.06.23 
 
Assunto: Notificação para limpeza de terreno localizado na Rua 
São Sérgio, lote 45, Quinta do José Luís, Pontinha nos termos 
do nº 1, do Artº 42º do Regulamento de Resíduos Higiene e 
Limpeza dos Espaços Públicos. 
(Proprietário: Suleman Mussa Jussub) 
(Processo 53/DFM/11) 
Decisão da Chefe da Divisão Jurídica e de Fiscalização Municipal 
- Elisabete Lucas: Concordo. Notifique-se. 
Decisão do Senhor Vereador - Edgar Valles: Concordo, 
Notifique-se 
Data da notificação: 2015.06.23 
 
Assunto: Notificação para limpeza de terreno localizado na Rua 
Dr. Teófilo Braga, Bairro dos Pedrenais, Ramada nos termos do 
nº 1, do Artº 42º do Regulamento de Resíduos Higiene e 
Limpeza dos Espaços Públicos. 
(Proprietário: Manuel Lima Campos) 
(Processo 166/DFM/10 e 167/DFM/10) 
Decisão da Chefe da Divisão Jurídica e de Fiscalização Municipal 
- Elisabete Lucas: Concordo. Notifique-se. 
Decisão do Senhor Vereador - Edgar Valles: Concordo, 
Notifique-se 
Data da notificação: 2015.06.23 
 
Assunto: Notificação para limpeza de terreno localizado na Rua 
D. Dinis, lote 609, Serra da Luz, artigo 15.º, Secção M, Pontinha, 
nos termos do nº 1, do Artº 42º do Regulamento de Resíduos 
Higiene e Limpeza dos Espaços Públicos. 
(Proprietário: Maria Teresa Xara Brasil) 
(Processo 06/DFM/12) 
Decisão da Chefe da Divisão Jurídica e de Fiscalização Municipal 
- Elisabete Lucas: Concordo. Notifique-se. 
Decisão do Senhor Vereador - Edgar Valles: Concordo, 
Notifique-se 
Data da notificação: 2015.06.23 
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Assunto: Notificação para limpeza de terreno localizado na Rua 
das Canoas, lote 113, Bairro Novo de Santo Eloy, Pontinha nos 
termos do nº 1, do Artº 42º do Regulamento de Resíduos 
Higiene e Limpeza dos Espaços Públicos. 
(Proprietário: Cristóvão Godinho) 
(Processo 38/DFM/16) 
Decisão da Chefe da Divisão Jurídica e de Fiscalização Municipal 
- Elisabete Lucas: Concordo. Notifique-se. 
Decisão do Senhor Vereador - Edgar Valles: Concordo, 
Notifique-se 
Data da notificação: 2015.06.23 
 
Assunto: Notificação para limpeza de terreno localizado na Rua 
das Canoas, lote 111, Bairro Novo de Santo Eloy, Pontinha, nos 
termos do nº 1, do Artº 42º do Regulamento de Resíduos 
Higiene e Limpeza dos Espaços Públicos. 
(Proprietário: Fernando Simões Bento) 
(Processo 40/DFM/16) 
Decisão da Chefe da Divisão Jurídica e de Fiscalização Municipal 
- Elisabete Lucas: Concordo. Notifique-se. 
Decisão do Senhor Vereador - Edgar Valles: Concordo, 
Notifique-se 
Data da notificação: 2015.06.23 
 
Assunto: Notificação para limpeza de terreno localizado na Rua 
das Arroteias, lote 1 A 31, Bairro dos CTT, Caneças, nos termos 
do nº 1, do Artº 42º do Regulamento de Resíduos Higiene e 
Limpeza dos Espaços Públicos. 
(Proprietário: Maria Leonor Nunes Alves Pereira) 
(Processo 528/DFM/08) 
Decisão da Chefe da Divisão Jurídica e de Fiscalização Municipal 
- Elisabete Lucas: Concordo. Notifique-se. 
Decisão do Senhor Vereador - Edgar Valles: Concordo, 
Notifique-se 
Data da notificação: 2015.06.23 
 
Assunto: Notificação para limpeza de terreno localizado na Rua 
de S. Benedito, lote 31, Bairro Trigache Sul, Famões, nos termos 
do nº 1, do Artº 42º do Regulamento de Resíduos Higiene e 
Limpeza dos Espaços Públicos. 
(Proprietário: Manuel Correia Diogo) 
(Processo 55/DFM/13) 
Decisão da Chefe da Divisão Jurídica e de Fiscalização Municipal 
- Elisabete Lucas: Concordo. Notifique-se. 
Decisão do Senhor Vereador - Edgar Valles: Concordo, 
Notifique-se 
Data da notificação: 2015.06.23 
 
Assunto: Notificação para limpeza de terreno localizado na Rua 
das Canoas, lote 112, Bairro Novo de Santo Eloy, Pontinha, nos 
termos do nº 1, do Artº 42º do Regulamento de Resíduos 
Higiene e Limpeza dos Espaços Públicos. 
(Proprietário: João Paulo Silveira dos Santos Pinheiro) 
(Processo 39/DFM/16) 
Decisão da Chefe da Divisão Jurídica e de Fiscalização Municipal 
- Elisabete Lucas: Concordo. Notifique-se. 
Decisão do Senhor Vereador - Edgar Valles: Concordo, 
Notifique-se 
Data da notificação: 2015.06.23 
 
Assunto: Notificação para limpeza de terreno localizado no Lote 
22, Bairro Quintinha da Arroja, Odivelas, nos termos do nº 1, do 
Artº 42º do Regulamento de Resíduos Higiene e Limpeza dos 
Espaços Públicos. 
(Proprietário: Mario Miguel Fernandes Simão) 
(Processo 07/DFM/15) 

Decisão da Chefe da Divisão Jurídica e de Fiscalização Municipal 
- Elisabete Lucas: Concordo. Notifique-se. 
Decisão do Senhor Vereador - Edgar Valles: Concordo, 
Notifique-se 
Data da notificação: 2015.06.23 
 
Assunto: Notificação para limpeza de terreno localizado na Rua 
de S. Domingos, lote 44, Bairro Trigache Sul, Famões, nos 
termos do nº 1, do Artº 42º do Regulamento de Resíduos 
Higiene e Limpeza dos Espaços Públicos. 
(Proprietário: José Rodrigues e Rita M. do Carmo Rodrigues) 
(Processo 31/DFM/13) 
Decisão da Chefe da Divisão Jurídica e de Fiscalização Municipal 
- Elisabete Lucas: Concordo. Notifique-se. 
Decisão do Senhor Vereador - Edgar Valles: Concordo, 
Notifique-se 
Data da notificação: 2015.06.23 
 
Assunto: Notificação para limpeza de terreno localizado na Rua 
do Norte, lote 99, Bairro do Castelo Poente, Ramada, nos 
termos do nº 1, do Artº 42º do Regulamento de Resíduos 
Higiene e Limpeza dos Espaços Públicos. 
(Proprietário: André Pires Marques) 
(Processo 85/DFM/12) 
Decisão da Chefe da Divisão Jurídica e de Fiscalização Municipal 
- Elisabete Lucas: Concordo. Notifique-se. 
Decisão do Senhor Vereador - Edgar Valles: Concordo, 
Notifique-se 
Data da notificação: 2015.06.23 
 
Assunto: Notificação para limpeza de terreno localizado na Rua 
Cidade de Rio Maior, lote 257, Bairro Casal S. Sebastião, 
Famões, nos termos do nº 1, do Artº 42º do Regulamento de 
Resíduos Higiene e Limpeza dos Espaços Públicos. 
(Proprietário: José Pedro Salvado Bernardino) 
(Processo 22/DFM/13) 
Decisão da Chefe da Divisão Jurídica e de Fiscalização Municipal 
- Elisabete Lucas: Concordo. Notifique-se. 
Decisão do Senhor Vereador - Edgar Valles: Concordo, 
Notifique-se 
Data da notificação: 2015.06.23 
 
Assunto: Notificação para limpeza de terreno localizado na Rua 
da Boa Vontade, junto à Vivenda Santos, Ponte da Bica, 
Ramada, nos termos do nº 1, do Artº 42º do Regulamento de 
Resíduos Higiene e Limpeza dos Espaços Públicos. 
(Proprietário: Josefa Alves da Cunha) 
(Processo 56/DFM/15) 
Decisão da Chefe da Divisão Jurídica e de Fiscalização Municipal 
- Elisabete Lucas: Concordo. Notifique-se. 
Decisão do Senhor Vereador - Edgar Valles: Concordo, 
Notifique-se 
Data da notificação: 2015.06.23 
 
Assunto: Notificação para limpeza de terreno localizado na Rua 
Ponte da Bica, lote 39, Bairro Casal da Azenha, Caneças, nos 
termos do nº 1, do Artº 42º do Regulamento de Resíduos 
Higiene e Limpeza dos Espaços Públicos. 
(Proprietário: Gabriela Viana Ferreira Cunha) 
(Processo 516/DFM/08) 
Decisão da Chefe da Divisão Jurídica e de Fiscalização Municipal 
- Elisabete Lucas: Concordo. Notifique-se. 
Decisão do Senhor Vereador - Edgar Valles: Concordo, 
Notifique-se 
Data da notificação: 2015.06.23 
 



Boletim Municipal das Deliberações e Decisões 

 

 
Ano XVII - N.º 14 – 26 de julho de 2016 

38 
 

Assunto: Notificação para limpeza de terreno localizado na 
Avenida Luís de Camões, lote 26, Quinta das Pretas, Famões, 
nos termos do nº 1, do Artº 42º do Regulamento de Resíduos 
Higiene e Limpeza dos Espaços Públicos. 
(Proprietário: Domingo António de Carvalho) 
(Processo 02/DFM/13) 
Decisão da Chefe da Divisão Jurídica e de Fiscalização Municipal 
- Elisabete Lucas: Concordo. Notifique-se. 
Decisão do Senhor Vereador - Edgar Valles: Concordo, 
Notifique-se 
Data da notificação: 2015.06.23 
 
Assunto: Notificação para limpeza de terreno localizado na Rua 
Sérgio. Lote 45, Quinta José Luís, Pontinha, nos termos do nº 1, 
do Artº 42º do Regulamento de Resíduos Higiene e Limpeza dos 
Espaços Públicos. 
(Proprietário: Suleman Mussa Jussub) 
(Processo 53/DFM/11) 
Decisão da Chefe da Divisão Jurídica e de Fiscalização Municipal 
- Elisabete Lucas: Concordo. Notifique-se. 
Decisão do Senhor Vereador - Edgar Valles: Concordo, 
Notifique-se 
Data da notificação: 2015.06.23 
 
Assunto: Notificação para limpeza de terreno localizado na Rua 
Dr. Teófilo Braga, lotes A 308 e A310, Bairro dos Pedrenais, 
Ramada, nos termos do nº 1, do Artº 42º do Regulamento de 
Resíduos Higiene e Limpeza dos Espaços Públicos. 
(Proprietário: Manuel Lima Campos) 
(Processo 166/DFM/10 e 167/DFM/10) 
Decisão da Chefe da Divisão Jurídica e de Fiscalização Municipal 
- Elisabete Lucas: Concordo. Notifique-se. 
Decisão do Senhor Vereador - Edgar Valles: Concordo, 
Notifique-se 
Data da notificação: 2015.06.23 
 
Assunto: Notificação para limpeza de terreno localizado na Rua 
Gama Pinto, junto ao lote 4, Urbanização Colinas do Cruzeiro, 
Odivelas, nos termos do nº 1, do Artº 42º do Regulamento de 
Resíduos Higiene e Limpeza dos Espaços Públicos. 
(Proprietário: Joaquim Ribeiro Nunes) 
(Processo 189/DFM/09) 
Decisão da Chefe da Divisão Jurídica e de Fiscalização Municipal 
- Elisabete Lucas: Concordo. Notifique-se. 
Decisão do Senhor Vereador - Edgar Valles: Concordo, 
Notifique-se 
Data da notificação: 2015.06.23 
 
Assunto: Notificação para limpeza de terreno localizado na Rua 
do Porto Pinheiro, lote 46, Bairro Quinta do Porto Pinheiro, 
Arroja, Odivelas, nos termos do nº 1, do Artº 42º do 
Regulamento de Resíduos Higiene e Limpeza dos Espaços 
Públicos. 
(Proprietário: Vítor Manuel Pires Bandeira) 
(Processo 168/DFM/09) 
Decisão da Chefe da Divisão Jurídica e de Fiscalização Municipal 
- Elisabete Lucas: Concordo. Notifique-se. 
Decisão do Senhor Vereador - Edgar Valles: Concordo, 
Notifique-se 
Data da notificação: 2015.06.23 
 
Assunto: Notificação para limpeza de terreno localizado na Rua 
das Flores, lote 162, Encosta da Luz, Pontinha, nos termos do nº 
1, do Artº 42º do Regulamento de Resíduos Higiene e Limpeza 
dos Espaços Públicos. 
(Proprietário: José Manuel Rodrigues Bandeira) 

(Processo 102/DFM/09) 
Decisão da Chefe da Divisão Jurídica e de Fiscalização Municipal 
- Elisabete Lucas: Concordo. Notifique-se. 
Decisão do Senhor Vereador - Edgar Valles: Concordo, 
Notifique-se 
Data da notificação: 2015.06.24 
 
Assunto: Notificação para limpeza de terreno localizado na Rua 
Cidade de Rio Maior, lote 258, Bairro Casal de S. Sebastião, 
Famões, nos termos do nº 1, do Artº 42º do Regulamento de 
Resíduos Higiene e Limpeza dos Espaços Públicos. 
(Proprietário: Maria da Conceição Salvado B. Coelho) 
(Processo 23/DFM/13) 
Decisão da Chefe da Divisão Jurídica e de Fiscalização Municipal 
- Elisabete Lucas: Concordo. Notifique-se. 
Decisão do Senhor Vereador - Edgar Valles: Concordo, 
Notifique-se 
Data da notificação: 2015.06.24 
 
Assunto: Notificação para limpeza de terreno localizado na Rua 
da Urze, lote 35 e 36, Bairro do Pinhal Verde, Caneças, nos 
termos do nº 1, do Artº 42º do Regulamento de Resíduos 
Higiene e Limpeza dos Espaços Públicos. 
(Proprietário: Maria Rodrigues Pereira) 
(Processo 214/DFM/08 e 215/DFM/08) 
Decisão da Chefe da Divisão Jurídica e de Fiscalização Municipal 
- Elisabete Lucas: Concordo. Notifique-se. 
Decisão do Senhor Vereador - Edgar Valles: Concordo, 
Notifique-se 
Data da notificação: 2015.06.24 
 
Assunto: Notificação para limpeza de terreno localizado na Rua 
dos Moinhos, entre os lotes 30 e 31, Quinta do Porto Pinheiro, 
Arroja, Odivelas, nos termos do nº 1, do Artº 42º do 
Regulamento de Resíduos Higiene e Limpeza dos Espaços 
Públicos. 
(Proprietário: Alberto Manuel Bandeira Mateus) 
(Processo 78/DFM/15) 
Decisão da Chefe da Divisão Jurídica e de Fiscalização Municipal 
- Elisabete Lucas: Concordo. Notifique-se. 
Decisão do Senhor Vereador - Edgar Valles: Concordo, 
Notifique-se 
Data da notificação: 2015.06.24 
 
Assunto: Notificação para limpeza de terreno localizado na 
Praceta Afonso Dinis de Portugal, junto ao n.º 2, Urbanização 
Colinas do Cruzeiro, Odivelas, nos termos do nº 1, do Artº 42º 
do Regulamento de Resíduos Higiene e Limpeza dos Espaços 
Públicos. 
(Proprietário: Firma Manuel Rodrigues e Manuel Rodrigues da 
Silva) 
(Processo 20/DFM/16) 
Decisão da Chefe da Divisão Jurídica e de Fiscalização Municipal 
- Elisabete Lucas: Concordo. Notifique-se. 
Decisão do Senhor Vereador - Edgar Valles: Concordo, 
Notifique-se 
Data da notificação: 2015.06.24 
 
Assunto: Notificação para limpeza de terreno localizado na Rua 
Almirante Gago Coutinho, Casal de Santo André, Póvoa de 
Santo Adrião, nos termos do nº 1, do Artº 42º do Regulamento 
de Resíduos Higiene e Limpeza dos Espaços Públicos. 
(Proprietário: Maria de Jesus Vitorino Borba da Cunha 
Monteiro) 
(Processo 84/DFM/07) 
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Decisão da Chefe da Divisão Jurídica e de Fiscalização Municipal 
- Elisabete Lucas: Concordo. Notifique-se. 
Decisão do Senhor Vereador - Edgar Valles: Concordo, 
Notifique-se 
Data da notificação: 2015.06.24 
 
Assunto: Notificação para limpeza de terreno localizado na Rua 
das Rosas, lote 155, Bairro Vale do Forno, Odivelas, nos termos 
do nº 1, do Artº 42º do Regulamento de Resíduos Higiene e 
Limpeza dos Espaços Públicos. 
(Proprietário: Augusto António Pinela) 
(Processo 173/DFM/10) 
Decisão da Chefe da Divisão Jurídica e de Fiscalização Municipal 
- Elisabete Lucas: Concordo. Notifique-se. 
Decisão do Senhor Vereador - Edgar Valles: Concordo, 
Notifique-se 
Data da notificação: 2015.06.24 
 
Assunto: Notificação para limpeza de terreno localizado na Rua 
dos Amieiros, lote 77, Bairro Alto das Arroteias, Caneças nos 
termos do nº 1, do Artº 42º do Regulamento de Resíduos 
Higiene e Limpeza dos Espaços Públicos. 
(Proprietário: Alcino Almeida) 
(Processo 80/DFM/07) 
Decisão da Chefe da Divisão Jurídica e de Fiscalização Municipal 
- Elisabete Lucas: Concordo. Notifique-se. 
Decisão do Senhor Vereador - Edgar Valles: Concordo, 
Notifique-se 
Data da notificação: 2015.06.24 
 
 
Assunto: Notificação para limpeza de terreno localizado na Rua 
Rafael Bordalo Pinheiro, lotes 576 e 577, Bairro do Casal Novo, 
Caneças, nos termos do nº 1, do Artº 42º do Regulamento de 
Resíduos Higiene e Limpeza dos Espaços Públicos. 
(Proprietário: Francisco Lúcio Pires) 
(Processo 126/DFM/08) 
Decisão da Chefe da Divisão Jurídica e de Fiscalização Municipal 
- Elisabete Lucas: Concordo. Notifique-se. 
Decisão do Senhor Vereador - Edgar Valles: Concordo, 
Notifique-se 
Data da notificação: 2015.06.24 
 
Assunto: Notificação para limpeza de terreno localizado na Rua 
Vieira da Silva, lote 33, Bairro da Milharada, Pontinha, nos 
termos do nº 1, do Artº 42º do Regulamento de Resíduos 
Higiene e Limpeza dos Espaços Públicos. 
(Proprietário: Jacinto Marques) 
(Processo 18/DFM/10) 
Decisão da Chefe da Divisão Jurídica e de Fiscalização Municipal 
- Elisabete Lucas: Concordo. Notifique-se. 
Decisão do Senhor Vereador - Edgar Valles: Concordo, 
Notifique-se 
Data da notificação: 2015.06.24 
 
Assunto: Notificação para limpeza de terreno localizado na Rua 
S. Teotónio, lote 269, Quinta José Luís, Pontinha, nos termos do 
nº 1, do Artº 42º do Regulamento de Resíduos Higiene e 
Limpeza dos Espaços Públicos. 
(Proprietário: José Taveira Correia Caçador Ferreira) 
(Processo 201/DFM/09) 
Decisão da Chefe da Divisão Jurídica e de Fiscalização Municipal 
- Elisabete Lucas: Concordo. Notifique-se. 
Decisão do Senhor Vereador - Edgar Valles: Concordo, 
Notifique-se 
Data da notificação: 2015.06.24 

Assunto: Notificação para limpeza de terreno localizado na Rua 
Maria da fonte, lote 173 A, Bairro da Milharada, Pontinha, nos 
termos do nº 1, do Artº 42º do Regulamento de Resíduos 
Higiene e Limpeza dos Espaços Públicos. 
(Proprietário: Maria do Pranto Gaspar da Silva) 
(Processo 84/DFM/11) 
Decisão da Chefe da Divisão Jurídica e de Fiscalização Municipal 
- Elisabete Lucas: Concordo. Notifique-se. 
Decisão do Senhor Vereador - Edgar Valles: Concordo, 
Notifique-se 
Data da notificação: 2015.06.27 
 
Assunto: Notificação para limpeza de terreno localizado na Rua 
Poeta José Régio, lote 143, Bairro Casal do Bispo, Famões, nos 
termos do nº 1, do Artº 42º do Regulamento de Resíduos 
Higiene e Limpeza dos Espaços Públicos. 
(Proprietário: Domingos António Queiroz) 
(Processo 44/DFM/15) 
Decisão da Chefe da Divisão Jurídica e de Fiscalização Municipal 
- Elisabete Lucas: Concordo. Notifique-se. 
Decisão do Senhor Vereador - Edgar Valles: Concordo, 
Notifique-se 
Data da notificação: 2015.06.27 
 
Assunto: Notificação para limpeza de terreno localizado na Rua 
da Primavera, lote 40, Bairro Casal do Bispo, Famões, nos 
termos do nº 1, do Artº 42º do Regulamento de Resíduos 
Higiene e Limpeza dos Espaços Públicos. 
(Proprietário: Firma Fernando Pinto e Filipe Sociedade de 
Construção, Lda) 
(Processo 50/DFM/15) 
Decisão da Chefe da Divisão Jurídica e de Fiscalização Municipal 
- Elisabete Lucas: Concordo. Notifique-se. 
Decisão do Senhor Vereador - Edgar Valles: Concordo, 
Notifique-se 
Data da notificação: 2015.06.27 
 
Assunto: Notificação para limpeza de terreno localizado na Rua 
do Miradouro, lotes 236 e 237, Bairro Casal do Bispo, Famões, 
nos termos do nº 1, do Artº 42º do Regulamento de Resíduos 
Higiene e Limpeza dos Espaços Públicos. 
(Proprietário: José Domingos Santos) 
(Processo 66/DFM/13 e 67/DFM/13) 
Decisão da Chefe da Divisão Jurídica e de Fiscalização Municipal 
- Elisabete Lucas: Concordo. Notifique-se. 
Decisão do Senhor Vereador - Edgar Valles: Concordo, 
Notifique-se 
Data da notificação: 2015.06.27 
 
Assunto: Notificação para limpeza de terreno localizado na Rua 
Cidade de S. João da Madeira, lote 187, Bairro Casal de S. 
Sebastião, Famões, nos termos do nº 1, do Artº 42º do 
Regulamento de Resíduos Higiene e Limpeza dos Espaços 
Públicos. 
(Proprietário: César José Xavier) 
(Processo 88/DFM/15) 
Decisão da Chefe da Divisão Jurídica e de Fiscalização Municipal 
- Elisabete Lucas: Concordo. Notifique-se. 
Decisão do Senhor Vereador - Edgar Valles: Concordo, 
Notifique-se 
Data da notificação: 2015.06.27 
 
Assunto: Notificação para limpeza de terreno localizado na Rua 
Cidade de Silves, lote 273, Bairro Casal S. Sebastião, Famões, 
nos termos do nº 1, do Artº 42º do Regulamento de Resíduos 
Higiene e Limpeza dos Espaços Públicos. 
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(Proprietário: Maria da Assunção Dias T. Pereira) 
(Processo 94/DFM/15) 
Decisão da Chefe da Divisão Jurídica e de Fiscalização Municipal 
- Elisabete Lucas: Concordo. Notifique-se. 
Decisão do Senhor Vereador - Edgar Valles: Concordo, 
Notifique-se 
Data da notificação: 2015.06.27 
 
Assunto: Notificação para limpeza de terreno localizado na Rua 
Cidade de S. João da Madeira, lote 185, Bairro Casal S. Sebastião, 
Famões, nos termos do nº 1, do Artº 42º do Regulamento de 
Resíduos Higiene e Limpeza dos Espaços Públicos. 
(Proprietário: Alfredo Alberto) 
(Processo 89/DFM/15) 
Decisão da Chefe da Divisão Jurídica e de Fiscalização Municipal 
- Elisabete Lucas: Concordo. Notifique-se. 
Decisão do Senhor Vereador - Edgar Valles: Concordo, 
Notifique-se 
Data da notificação: 2015.06.27 
 
Assunto: Notificação para limpeza de terreno localizado na Rua 
de S. Teotónio, lote 268, Quinta do José Luís, Pontinha, nos 
termos do nº 1, do Artº 42º do Regulamento de Resíduos 
Higiene e Limpeza dos Espaços Públicos. 
(Proprietário: António Gomes Moreira) 
(Processo 194/DFM/09) 
Decisão da Chefe da Divisão Jurídica e de Fiscalização Municipal 
- Elisabete Lucas: Concordo. Notifique-se. 
Decisão do Senhor Vereador - Edgar Valles: Concordo, 
Notifique-se 
Data da notificação: 2015.06.27 
 
Assunto: Notificação para limpeza de terreno localizado na Rua 
Padre Américo, lote 76 e Rua S. Teotónio, lote 276, Quinta do 
José Luís, Pontinha, nos termos do nº 1, do Artº 42º do 
Regulamento de Resíduos Higiene e Limpeza dos Espaços 
Públicos. 
(Proprietário: Januário de Jesus Nascimento) 
(Processo 200/DFM/09) 
Decisão da Chefe da Divisão Jurídica e de Fiscalização Municipal 
- Elisabete Lucas: Concordo. Notifique-se. 
Decisão do Senhor Vereador - Edgar Valles: Concordo, 
Notifique-se 
Data da notificação: 2015.06.27 
 
Assunto: Notificação para limpeza de terreno localizado na Rua 
Cidade de Silves, lote 272, Bairro Casal S. Sebastião, Famões, 
nos termos do nº 1, do Artº 42º do Regulamento de Resíduos 
Higiene e Limpeza dos Espaços Públicos. 
(Proprietário: José Maria Cabaço Carona) 
(Processo 95/DFM/15) 
Decisão da Chefe da Divisão Jurídica e de Fiscalização Municipal 
- Elisabete Lucas: Concordo. Notifique-se. 
Decisão do Senhor Vereador - Edgar Valles: Concordo, 
Notifique-se 
Data da notificação: 2015.06.27 
 
Assunto: Notificação para limpeza de terreno localizado na Rua 
Anselmo Paiva, lote 1 A 40, Bairro dos CTT, Caneças, nos 
termos do nº 1, do Artº 42º do Regulamento de Resíduos 
Higiene e Limpeza dos Espaços Públicos. 
(Proprietário: José Gomes Pina) 
(Processo 465/DFM/08) 
Decisão da Chefe da Divisão Jurídica e de Fiscalização Municipal 
- Elisabete Lucas: Concordo. Notifique-se. 

Decisão do Senhor Vereador - Edgar Valles: Concordo, 
Notifique-se 
Data da notificação: 2015.06.27 
 
Assunto: Notificação para limpeza de terreno localizado na Rua 
Vasco Matias, lote 313, Famões, nos termos do nº 1, do Artº 42º 
do Regulamento de Resíduos Higiene e Limpeza dos Espaços 
Públicos. 
(Proprietário: Manuel Mendonça Castiço) 
(Processo 184/DFM/10) 
Decisão da Chefe da Divisão Jurídica e de Fiscalização Municipal 
- Elisabete Lucas: Concordo. Notifique-se. 
Decisão do Senhor Vereador - Edgar Valles: Concordo, 
Notifique-se 
Data da notificação: 2015.06.27 
 
Assunto: Notificação para limpeza de terreno localizado na Rua 
da Prata, lote 38, Bairro do Girassol, Ramada, nos termos do nº 
1, do Artº 42º do Regulamento de Resíduos Higiene e Limpeza 
dos Espaços Públicos. 
(Proprietário: Arlindo Moreira Rodrigues) 
(Processo 23/DFM/11) 
Decisão da Chefe da Divisão Jurídica e de Fiscalização Municipal 
- Elisabete Lucas: Concordo. Notifique-se. 
Decisão do Senhor Vereador - Edgar Valles: Concordo, 
Notifique-se 
Data da notificação: 2015.06.27 
 
Assunto: Notificação para limpeza de terreno localizado na Rua 
da Prata, lote 39, Bairro do Girassol, Ramada, nos termos do nº 
1, do Artº 42º do Regulamento de Resíduos Higiene e Limpeza 
dos Espaços Públicos. 
(Proprietário: Manuel das Neves Poaires) 
(Processo 24/DFM/11) 
Decisão da Chefe da Divisão Jurídica e de Fiscalização Municipal 
- Elisabete Lucas: Concordo. Notifique-se. 
Decisão do Senhor Vereador - Edgar Valles: Concordo, 
Notifique-se 
Data da notificação: 2015.06.27 
 
Assunto: Notificação para limpeza de terreno localizado na Rua 
José Gomes Ferreira, lote 37, Bairro Trigache Norte, Famões, 
nos termos do nº 1, do Artº 42º do Regulamento de Resíduos 
Higiene e Limpeza dos Espaços Públicos. 
(Proprietário: Joana Leonor Boino Coutinho Casaca) 
(Processo 65/DFM/15) 
Decisão da Chefe da Divisão Jurídica e de Fiscalização Municipal 
- Elisabete Lucas: Concordo. Notifique-se. 
Decisão do Senhor Vereador - Edgar Valles: Concordo, 
Notifique-se 
Data da notificação: 2015.06.27 
 
Assunto: Notificação para limpeza de terreno localizado na Rua 
Cidade de Rio Maior, lote 260, Bairro Casal S. Sebastião, 
Famões, nos termos do nº 1, do Artº 42º do Regulamento de 
Resíduos Higiene e Limpeza dos Espaços Públicos. 
(Proprietário: António da Silva Fernandes) 
(Processo 24/DFM/13) 
Decisão da Chefe da Divisão Jurídica e de Fiscalização Municipal 
- Elisabete Lucas: Concordo. Notifique-se. 
Decisão do Senhor Vereador - Edgar Valles: Concordo, 
Notifique-se 
Data da notificação: 2015.06.27 
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Assunto: Notificação para limpeza de terreno localizado na Rua 
do Poço, lote 20, Bairro Quinta da Serra, Olival Basto, nos 
termos do nº 1, do Artº 42º do Regulamento de Resíduos 
Higiene e Limpeza dos Espaços Públicos. 
(Proprietário: Eduardo Manuel Mendes Rodrigues) 
(Processo 559/DFM/08) 
Decisão da Chefe da Divisão Jurídica e de Fiscalização Municipal 
- Elisabete Lucas: Concordo. Notifique-se. 
Decisão do Senhor Vereador - Edgar Valles: Concordo, 
Notifique-se 
Data da notificação: 2015.06.27 
 
 
 

 

CONTRAORDENAÇÕES E EXECUÇÕES FISCAIS 
 

 
 
Despachos com eficácia externa tomadas pelo Vereador Edgar 
Valles, ao abrigo do disposto no Despacho de Delegação e 
Subdelegação de Competências do Senhor Presidente da Câmara 
Municipal de Odivelas n.º 107/PRES/2015, de 27 de outubro de 
2015, no âmbito do Setor de Contraordenações e Execuções 
Fiscais, referentes ao mês de abril e maio de 2016, nos termos do 
edoc/2016/38578: 

 
 

Despachos com Eficácia Externa 
Ao abrigo da Delegação de Competências do Despacho 

107/PRES/2015 
Abril de 2016 

 
 
Processo – 46/CO/15 
Arguido – Joaquim Gomes da Silva 
Participação / Processo – 06/PART/DFM-16-04-2015 
Infração – Execução de obras sem comunicação prévia 
Despacho do Sr. Vereador Edgar S. Valles  
Coima – 1.000.00€ 
Custas – 71.20€ 
Data - 5 abril 2016 
 
Processo - 12/CO/15  
Arguido – El-Rei Dom Dinis – Atividades Hoteleiras, Lda. 
Participação / Processo – 01/DGOU/DLOP/SAVO/15 
Infração – Utilização da moradia em desacordo com a respetiva 
licença utilização 
Despacho do Sr. Vereador Edgar S. Valles 
Considerando as competências que me foram delegadas no 
âmbito do nº 13, do ponto II, do Despacho nº 107/Pres/2015, 
de 27 de outubro, determino o envio do processo 
contraordenação nº 12/CO /15, ao Tribunal Judicial da 
Comarca de Loures, para efeitos de Impugnação Judicial da 
decisão proferida a fls. 124. 
Data - 5 de abril de 2016 
 
Processo – 117/CO/15 
Arguido – Alfredo Vaz Machado Martinho 
Participação / Processo – 29/JF/SAVO/DLOP/2015 
Infração – Ocupação de Imóvel sem respetiva autorização de 
Utilização 
Despacho do Sr. Vereador Edgar S. Valles 
Coima – 1.500.00€ 
Custas – 61.00€ 
Data - 13 abril 2016 

Despachos com Eficácia Externa 
Ao abrigo da Delegação de Competências do Despacho 

107/PRES/2015 
Maio de 2016 

 
 

Processo - 98/CO/15 
Arguido – Lucivaldo Costa Martins 
Participação / Processo – Auto Noticia - Reg 2564/2015 
Infração – Ruido 
Despacho do Sr. Vereador Edgar S. Valles 
Coima – 500.00€ 
Custas – 61.00€ 
Data - 9 maio 2016 
 
Processo - 89/CO/15 
Arguido – António Augusto Alves Ribeiro  
Participação / Processo – 38/PART/DFM-02-09-2015 
Infração – Utilização da moradia sem respetiva autorização de 
Utilização 
Despacho do Sr. Vereador Edgar S. Valles 
Coima – 3.500.00€ 
Custas – 71.20€ 
Data - 9 maio 2016 
 
Processo – 121/CO/15 
Arguido – Manuel Joaquim Figueiras 
Participação / Processo – 30/JF/SAVO/DLOP/2015 
Infração – Ocupação do Imóvel sem respetiva autorização 
utilização 
Despacho do Sr. Vereador Edgar S. Valles 
Coima – 500.00€ 
Custas – 61.00€ 
Data - 9 maio 2016 
 
Processo – 79/CO/15 
Arguido – B.S.L. Build Sand & Land 
Participação / Processo - 20/PART/DFM-03-07-2015 
Infração – Limpeza de terreno  
Despacho do Sr. Vereador Edgar S. Valles  
Coima – 1.000.00€ 
Custas – 81.40€ 
Data - 9 maio 2016 
 
Processo – 10/CO/15 
Arguido – Luis da Costa Silva 
Participação / Processo – Auto de notícia 129/2014 
Infração –Falta alvará de licença de utilização  
Despacho do Sr. Vereador Edgar S. Valles  
Coima – 2.000.00€ 
Custas – 112.00€ 
Data - 9 maio 2016 
 
Processo – 100/CO/15 
Arguido – Edmundo Vitorino da Silva 
Participação / Processo – 24/JF/SAVO/DLOP/2015 
Infração – Ocupação do Imóvel sem respetiva autorização 
utilização 
Despacho do Sr. Vereador Edgar S. Valles  
Coima –1.000.00€ 
Custas – 71.20€  
Data - 9 maio 2016 
 
Processo – 33/CO/15 
Arguido – Arão Lester de Estima Beny 
Participação / Processo – 10/DGOU/SAVO/2015 
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Infração – Obra sem projeto aprovado 
Despacho do Sr. Vereador Edgar S. Valles  
Coima – 2.500.00€ 
Custas – 71.20€ 
Data - 9 maio 2016 
 
Processo - 28/CO/15 
Arguido – Luis Justo, Construção Civil Unipessoal, Lda. 
Participação / Processo – Auto de Noticia Reg 16/2015 
Infração – Ruido 
Despacho do Sr. Vereador Edgar S. Valles 
Considerando as competências que me foram delegadas no 
âmbito do nº 13, do ponto II, do Despacho nº 107/Pres/2015, 
de 27 de outubro, determino o envio do processo 
contraordenação nº 28/CO /15, ao Tribunal Judicial da 
Comarca de Loures, para efeitos de Impugnação Judicial da 
decisão proferida a fls. 78. 
Data - 23 maio 2016 
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ASSEMBLEIA MUNICIPAL 
 

 
 

12.ª SESSÃO EXTRAORDINÁRIA 
 

Realizada em 14 de julho de 2016 
 
 
 

PONTO ÚNICO 
 

 
 

ESTADO DO MUNICÍPIO 
 

Sessão Temática constituída por ponto único de “Debate 
sobre o estado do Município” (sem deliberações com 
eficácia externa). 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 


